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Associação Comercial eIndustrial de Maringã

B o l e t i m I n f o r m a t i v o d e d e z e m b r o d e 1 * 9 6 9

Primeiramente pedimos eçnusas pelo atrazo deste Boletim, motivado pelo acúmu
lo de serviço devido as eleições aaurgente necessidade de encerrw oBalanço para apos
s e d a n o v a d i r e t o r i a .

Desejamos agradecer às publicações abaixo, das quais tonos nos servido para-
comentario ecoleta de subsídios nas comunicações que temos afazer aos Senhores Associa
dos: DIÁRIO DO COMÉRCIO -0ESTADO DE SÁO PAULO -FÔLHA DE SÁO PAULO -NOTÍCIAS ECONÔMI¬
CAS -LTr. LEGISLAÇÃO DO TRABALHO -lOB. INFORMAÇÕES OBJETIVAS.

í N D I C E

-Agradecimentos eRetribuições,,
- A c o r d ã o s D i v e r s o s ,
-Al ienação Fiduciar ia,, , , , ,e●●b●
-Adicional Restituível -Resgate
- A r q u i v a m e n t o d e P r o c e s s o s
- B a l a n ç o A n o 1 , 9 6 9
-Contribuição Sindical Patronal, a ●
-Construção Civil ^Reajuste Salarial
- C h e q u e V i s a d o
-Comercial Catarinense na Área da SUDAM,
- C o r r e ç ã o M o n e t á r i a - O T N , ●
- C o r r e ç ã o M o n e t á r i a - I m ó v e i s N a o R e s i d e n c i a i s
—Desdobramento da Conta Despesas Gerais 1,969,
- E m p r é s t i m o C o m p g l s o r i o - R e s g a t e , «●●●● o e . ●
—FGTS —Correção Monetária
—FGTS —Correpao Monetária
. F G T S — C o r r e ç ã o M o n e t a r i a
-Horas Extras
-INPS -Correção Monatária -Janoiro/70.,
-INPS -Correção Monetária -Fevereiro/70
-INPS -Correção MonEstária -Março/70
-ICM -Lei Complementar nS 4,.,
-ICM -Instrução 197/69
-ICM -Instrução 190/69.
-ICM -Instrução 199/69,

;-ICM -Instrução 200/69
—IR .Prorrogado □prazo com Isonçao para Aumento de Capital
● I ,R, —. .pagamento em Duodec imos, , ,
-INPS -Aviso às Empresas,4,
-INPS -Incidência oNão Incidência
-I*R, -Nova Tabela de Desconto na Fonte
●Nova Diretoria
-Notas Promissór ias eLetras de Cambio -Modelos Oficiais, , ,
-0sábado no Gozo de Ferias, ,

P r e s t a ç a o d e C o n t a s 1●9 6 9 ,●●●●●o o , * , , , * ! » * * , * * * ^ ^ * * * * * * * * , * *
-Prejulgados,  o, 
t[- Relatório Gestão Joaquim Dutra o  r ,
-Salár io-Famí l ia
-SPC —Movimento de Novembro de 1,969
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pag* 01*ASSOCIAÇÃO COMERCIAL EINDUSTRIAL DE MARINGA
Éaseguinte aconstituiçaQ da nova Diretoria.--.^

%

de 1.969, empossada em 10 de janeiro de 1,970;
N O V A D I R E T O R I A

D I R E T O R I A

P r e s i d e n t e ; U B I R A J A R A D E A , P I S M E L

19 Vice-Presidente: EDSON CANTAOORI
29 Vic&-Presidente: JOSÉ GERALDO DA COSTA MOREIRA
1 9 S e c r e t a r i o : WA LT E R S T E I N E R
29 Secretário: LUIZ YOSHIAKI OSHIRO
19 Tesoure i ro : GUILHERME SCHREINER
2 9 Te s o u r e i r o : TA K A H I R O N A K ATA N I
Diretor Adjunto: JÚLIO ALBERTO FUGANTI
Diretor Adjunto: SÁTIRO OKAMOTO

C O N S E L H O D E L I B E R AT I V O

MARIO BULHOÊS DA FONSECA
F R A N C I S C O F E I O R I B E I R O

JOÃO DE OLIVEIRA
H AT S U TA R O S U Z U K I
PEDRO GRANADO MARTINEZ

A . A , D E A S S I S

GUSTAVO BENî ITO BRAGA
GOGLIARDO MARABNO

ARISTIDES VvRQMÃO

/

CONSELHO FISCAL E F E T I V O S

JOAQUIM DUARTE MOLEIRINHO
JOÃO PREIS
GREGÚRIO KORNEIZUCK

SUPLENTESCONSELHO FISCAL

DURVAL FRANCISCO DOS SANTOS
LUIZ JÚLIO BERTIN
JOÃO CASTELO NETO

rnMRFi HFIRQS EX-PRESIOENTEf

EMÍLIO GERMANI
MANOEL MÃRIO DE ARAÚJO PISMEL
DR. RODOLFj PURPUR
JOAQUIM DUTRA



ASSQCIACAO COMERCIAL EINDUSTRIAL DE MARINGA^ --

"GESTÃO JOAQUIM DUTRA"

CADASTRO GERAL DE CONTRIBUINTES NS 79129532

e n c e r r a d o e m 3 1 d eBi^N^O

dezembro de I cSôS^

G E R A L

A T I V O

I M O B I L I Z A D O

[\Ci^l4,270,28

|\Ci(S 541,40

=1^14.110,08,, ,Mi$2a,329, 76

I m ó v e i s

L i v r o s T é c n i c o s

M o v e i s e U i < e n s i l i o s u , 5 e o a 9 > c u f t o e B o * t A * * e « â < i o o o *

n c s « o ( t f t ^ < / ' 9 i ; > n o « s o 3 t > s e c t s p o o » 9 » c o S v ) O D O 0 * o 9 >

o e o c c e r f o p c o a r s f f o p p o f t o c e o p o a o » » ® ' * *

DISPONÍVEL

fsCií5 392,54

409,20

126,02

29,32

124,60

5 , 5 6

5,OO...MÍ$.1,092,24

Ca^xa

Bco, Comercial do Parana S/A-üc*e●

Bco, de Sao Paulo S/A

Bco, do Estado do Paraná S/A

e 9 , # l * 0 3 0 * * *« o i « 9 e v s e o i ) « t f o c > 9 o o r < p t t « 9 c u o e » o ( > u

M)i^● 0 # 0 0 9 » ® * * *

3 w * e e e c c o s p c D M f c e o o

● e ● e *o o a e o * 9 ® < * *e 9 0 c

Ĉr̂ ipBco, Brasul de Sâo Pçulo S/A,,<.,8flB9*««»»e
d e S a o P a u l o S ; A , 3 é ● ● ●Bco, No^ I ’oes te do Est l r

União de Bancos Brasileiros S/A

e * ●

N3rí$fl C O O O f t C ? » « C, 0 , 0 0 0 »

F I N A N C E I T I O

f'Ci$376,00Part icipações em Outras Empresas 0 ( I 0 0 » 8

COMPENSAÇÃO ATIVO

Mensalidades àReceber/69c N:rí5120,0D
N>$30,518,00

● * à «
0 C 0 0 ● B 9

SOMA ATIVO

P A S S I V O

INEXIGÍVEL
« A

P a t r i m o n i o « o v u u a o o ü ^ p - í i j o

exigível

Contribuição ãRecolherí.
Títulos àPagar

Impostos aPagar, &&oc«se oyeoeoo,

COMPENSAÇÃO PASSIVü
1^ lá ê é y

Mensalidades ãLiquidar

MjI$26, 546,36

O , C Ç , P 9 * * 0 O 8 0 f ^ í ‘ 9 ‘ J 8 9 O a o , 0 v J P

l'Cr551,121,17

MíÍ52,S93,03

MlríS 137,44..,N:rlJ3.851,64

« ● ●

C C C ^ c O f a S O

a o o e o 9 * B 9 8 ® 0 B O e e

120,00

r€r^3O,510,OO

a g o o o o o o

SOMA PASSIVO



pag* 03A5SXiaÇ?̂ a COMEREIAL EINDUSTR; AL DE MARINGĴ ^

PRB. STAÇA"0
do períodQ dg 01 de janeiro è31 de dezdmbro
d e 1 » 9 6 9 .

■ ● N

N

D E C O N T A S

DÍBITO

DIVERSAS DESPESAS

a F u n d o d e G a r a n t i a d o Te m p o í » U o S e r v i ç o , 2 , 6 5 1 , 6 2
B80C»8*ê«0«o»*«Bof#e»9S800O6as««É è●f'Cr$13,205,20QDespesas Gera is

aOrdenados, Fer ias eGrat ificações
a*- 'Prev idênc ia Soc ia l
a J u r o s P a a s i v D S

« I

●●●oca3e907as«««èt ●f^ClípSl, 652,70
\ m 5 . 2 8 3 , 8 1

a . , ^ C l í S 3 8 0 , 0 0
—Saldo positivo neste PeríodOi,.o,aeat»>.NI!r^ 1,737,22

1 ^ 5 5 . 2 3 9 , 8 3

a - f o a s s a a f e s f c t áa a o a a a o a a t a a a a a a a a a t a

329 ,20a ■ a a e a

a D e s c o n t o s P a s s i v o s
a P a t r i m ô n i o

* ● a

SOMA DO DÉBITO

CRÉDITO
" ^ ●

í

d e D I V E R S A S R E C E I TA S
IsCí^ 1.254,95d e R e n d a s E v e n t u a i s t , , « a a c a a o a 9 a a a a . a a● a a . « 9 e 9 a 8 a a a a e a

1^-
K:i$42.550,90

■orata.oeeaè.à .Í^Cr^lO,689,88
d e J ó i a s , ■a « , , . o a c B C ( . ( j e 3 o o e . s e G » » 8 e c a a 8 fl o a a a * « * ^ ' * * * * *

1^1^555,,239,83

d e M e n s a l i d a d e s R e c e b i d a s

de Contribuição Recebidas
. _

« s a 8 B { i 3 8 * è * a● , , , , , , , , B a s a a a a B

B c n s s B C f B a B t a a

7 4 5 . 0 0i

SOMA DO CRÉDITOG 8 C C 9 8 B * a a

RECONHECEMOS aexatidão do presente BALANÇO GERAL, encerrado
em 31 de dezembro de 1,969, zsomando oATIVO ePASSIVO, respectivamente
num total de 1^1^30,518,00 (trinta mil,quinhentos edezoito cruzeiros no¬
vos) ,bem como aprestação de contas no período de 01 de janeina de —
1,969 , pe lo que damos a in te i ra fSa

\teringã, 31 de dezST.bro de lo969e

(a)(a)

JOAQUIM DUTRA ’ ^ N T O N I O G U I L H E R M E S C H R E I N E R
PAR, ECER. 0ÜCQ_N^S ELH0í- I3CAL

CONSELHO FISC/AL da ASS0CIAÇ?̂ 0 CQMERCIAL EINOUS
TRIAL DE MARINGA, abaixo assirtados, no desempenho de suas atribuições,
minoram oBALANÇO GERAL, PRLSTAÇSo DE CONTAS eDESDOBRAMENTO DA CONTA —
DESPESAS GERAIS”, edemais documentos referentes ao exercício findo em

31 de dezembro de 1,969, eencontrando-se em perfeita ordem, opinam pela

O s m e m b r o s d o
e x a

I I

B u a a p r o v a ç a o .

Maringá5 31 Je dezembro de 1,969,

(a)(a)

S H O Z U A R A I

FREOEF(iroO F, WESTPHAL JR.

(a)

h l E I N R I C H L U E L S D O R F
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B-U.ANÇ0 GERAL ENCERRADO EM 31 do OE2EMBBO DE 1^969-

DESMEMBPAM-NTü DA COívTA "DESPESAS GERAIS'-

N : r 6 i a 0 7 , 0 8-Limpeza eConserv? . j ioeE.
-Despesas Diversase. cr.
-Comissoes Pagas^„ocosaa
- P u b l i c i d a d e e A s s i n a t u r a ,

- C o n t r i b u i ç õ e s o D o n a t i v o
- M a t e r i a i s d e C o n s u m o

-Agua eTelefone
“Porça eLUZs oCii3t;»''tvi.>..?*o:>3«oeoccot*f'Oí ~- - -
-Viagens, Estadas □ConduçorjSoy&» » ;
-Despesas de RepresentcçoeSi
- C o n s e r t o s e R e f o n r i a s

“ P r e t e s e C a r r e t o s

- D e s p e s a s P o s t a i s u Tc l e g r a fi c a s o o ' ' w t í í - ? c .
- M a t e r i a i s d e C o n s u m o

-Despesas do Escr i tór io
- M a t e r i a i s d e E s c r i t o r i o . s

- M a t e r i a i s d e L i n i p e s a
—Despesas de Instalaçoesac «o oc »pf i»?-3 3ap cc se
-Despesas com Promoçooa
- M u l t a s D i v e r s a s

- S u p e r v o n i e ; i c i a
●● Despesas Legais^«0 os»/ co0coo»j i«o ci* ooe‘

TOTAL GERALr

; » a a 3 fl c ü t ' d C & C i ^ J O O C

r ^ . r $
2^375,75
1^495560

5 0 2 , 0 0

6 8 0 , 9 7
- fl i » l O t i r - ' < 3 f ' ‘ 5 t ; ' ? C C O i '

5 Z t f j 0 r * 0 ' I « 5 * j s C o P ● !

.-r-LrCiS t f t c . a o s v ! ' ' . 5 . 00c 7

coNJrí? Ic481,60
KGrílí 506^50

.Vtf.-.cíiiríiS 312,88
LCríí 2^160^16

189 ,30
. N Tr l j 2 8 6 , 0 0

6 9 , 3 9
\'Ct^ ■  90j36

.í^ríS 1=267;48
242ç28

16,80
M : r O 6 0 , 6 8

l T 6 y l 7
i N C n í 1 6 , 7 0
M : r 6 3 , 8 6

99a78

i C * : ‘ ? » o c c & e c r í ; t f 6 r e c d c a c

O 9 n ‘ } c & i 3 d c v ' a r o o e e d t f c c ( ; a o c c 3 o ; i

o a í v e t « c o o o ' i í o c

e " t a { ' S O ' : t : B - 3 t Ç r r i o B C . - j o r > ü l u

» R c r i a c s c 0 a c » c ' < c 0 a ü ● > w s

r t f u ü a i > t f y o e C O w ' f t f * t ' * o *

o t i v O a t j i ^ B S t i O b f c J O P . « ' ● d

' > 4 i ' ' e o c f c » o c ? s c o e o c a B s i > f

* 3 ú o « 3 3 d a * j a o r a J O c . j B 0 5 a ü o t : í - - r t O fl

t l t O ' 9 P ^ s o f t ^ ^ a 3 ● l ^ o p c a o o o t f ^ o o fl ' ■● ' ^ ● ‘ '

73j^_
f>Ci1;)ih3c205j20Cl BOt* */ C* J9W

Mv.ringa, 31 de dezu-ibro do lc959a

3‘,i\rrLjNXü GUILHERME SCHREINE:̂ ,̂
l A T c s o u r e i r o

JOAQUIM DUTRA
P r ü s i d u n t G

Í V

R E L A T Ò R I ü A D U T R A
CURSOS PROMÜVIDOS PELA ACIM EM CONVtNIÜ CÜfJ 0CErÍAC

G E S T Ã O

1*. CHEFIA ELlfJERANgA (2 our.sos: T4 a15/3/60 e13 e11/10/69)
2*. IMPüSTL DE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS 15/7 à15/10/68
3. OFICIAL ÚE FARMÁCIA -15/7 à15/10/66
4a Tí 26/7/63 e26/7/69

lATIVA 23 a25/5/69
■‘OE VEiXU/- [2 cursos; 25 e

. D E D E ( ’ I S - \ a A D M I N I S ’
w .

5 c t i
6» ORGANIZAÇÁ.O CMÍrODUS -de 16 a18/5/69
7c COMUNIC-Çfe (a irxuressão A.i Pensamento J
8tf SEMINÁRIO DE L£G.r'.AÇÁa TRABALHISTA

E.'-

19 a6/9/69
-6a15/10/69

9í; EMPACOTAMENTO SIMPLES EORÍJ vMENTAL’’ -■ (2 cursos 6a27/9/69
10* SEMINÁRIO DE ADMTNIGTRAÇÁO DE PE^ToOAl ̂
11* APERFEIÇOAMEí̂ jru RARA GARÇÁO -mBs

■11 a13/10/69
de nüvembrD/69

CURS^ EM^ mNVÊĴ JlÜ
01* ENSÍn̂  CORRET üô TRABALHO^

2cursos; 1^ de 17 a21/5/69
2a de 20 á2-T/:Q/6y

02* REL/\ÇC5ES HiJMANAS Nü TRABALHO
DE 7a11/6/G9,, [três bui’mas]

- e r a s c u j . - m a s

- d u a s t u a r n a s

(C':»ntinua.*, )



(cont. relatoriüs 1 pag . 050 0 J

CESSOU DE AUDITâniG Â
- U 4 * .

ÜE MARl ,3Â01. CÂMARA JUNIOR
02, SENHORAS ÜOS ROTARYANOS
OSoREUNIÂO DG3 GERENTES DE BANCOS C/DELEGADO DE POLÍCIA
04, ASSOCIAÇÃO NORTE PARANAENSE DE REABILITAÇÃO
05o ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS FEDERAIS
06c INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
07, MORIFARM.A LTDA,
08, TRANPÜ3TAD0RA TAPAJÓS
09. DEPARTAMENTO UE ESTRADAS DE RODAGEM^
10, WAPSA AUTO PEÇAS
11c BANCO FEDERAL ITAÚ SUL AMERICANO S/A
12, COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARINGÃ
13, SINDICATO DOS CARREGADORES EENSACADORES DE CIáFÍ DE MARINgA
14,SINDICATO DOS ARRUMA00RE3 DE MARINGÁ
15, SERVIÇO DE ODRAS SOCIAIS -SOS
16, CATERPILAR

ATIVIDADES "GESTAÕ .JOAQUIM DUTRA

-Diversas representações junto aautoridadesy no sentido de se instalar em Ma-
ringa uma Der,..’gacia de Junta Comercial,

-Diversas representações aautoridades para ainstalaçao da Diretoria Regional
do DCT em Maringa,

-Participou da 10§ CONVENÇÃO NACIONAL DO COMÉRCIO LOJISTA, realizada em Petropo
lis, de 14 a20 de setembro de l,9S9o "

-Representação ãJunta Comercial contra exigencie:. exageradas por parte daquela
repartiçãop
-Diversas representações ãSecretaria da Fazenda Ministério da Fazenda eoutros

BICM, surgido com oadvento do Deorgãos referentes ao assunto "mao-de-obra
creto-Lei 406o

"Colaboração com os técnicos da CODEM.. na elaboração do Plano Piloto da Cidade,
Representação junto aSecretaria da Agricultura, no sentido que areferida
dasse fiscalizar sementes selecionadas vendidas aos lavradorsÊ,

todas as modificações em matérias trabalhistas

m a n

—Acompanhou "par i -passus
denciárid, tributaria efiscal elevou ao conhecii^iento de seus associados

t - w o .

f p r e v i
p o r

a i 3". '

~Esclarece.-, .
Declaração de Imposto dc Fibnda pessoo Fisicac

-Prestou cerca de 500 consultas por mes, referentes amatérias fiscal, previden
c i a r i a e t r a b a l h i s t a u

- P o r i n t e r m e d i a d o s e u D e p t e ,
4,000 consultas por meSo

—Promoveu címpleta remodelação no Serviço de Proteção ao Credito,
—Empenhou—SG para areformulação do esquemr de transitoo
-Adquiriu uma Maquina de Escrever EletrlLa

um Aparelho Telefônico
Um Armár io

Projetor do Slide
um Gurso Audiè-Vii3ual de Psicologia de Vendas
u m V e n t i l a d o r

um Quad ro -Neg ro ,

— ^ .

u ü J c Si m p r e n s a , n os problemas dej . i ( i : e r ; i i e u i o u ap u i

Serviço de Prc.jção aj Credito prestou c e r c a d e -

u m



p a g , 0 6AGRADECTMENTD5 ERETRIBUIÇÕES

AGRADECEMOS ERETRIBUÎ IOS OS VOTOS DE BOAS FEEO*AS TVva SEGIXÜOTES^JKUTDPk^^
TIDADES, FIRMAS EPESSOAS:

-Exmoe Sr«, Prefeito Municipal de Maringa
-Exmoe Sro Delegado Reg« do Trabalho no Pr.
-câmara Municipal de Maringa
-Escr, Tec.de Plan. do Mun. Mgâ- ÈTEPLAN
— I n s t . N a c i o n a l d e P r e v * S o c i a l - C o o r d t B E »
-Anna Maria Mentges (Agente INPS)
—Roberto J. Calvo (Sub-Agente INPS)
-Dep* Jorge Sato
- D e p « C i l v i o B a r r o s
+Olavo Batista Guimarães (Coletor)
- A g e n c i a M u n i c i p a l d e E s t a t í s t i c a
- B c o . d e D e s e n v , d o P a r a n a - B A D E P
-Serv. Nac, de Aprend* Comlo -SENAC
—Sind.dos Carreg.e Ens« de Cafe de Mga,
- A s s o C e C o m l . e I n d l . d e A p u c a r a n a
- C i a , d e D e s e n v o l v i m e n t o d e M a r i n g a
— A s s o e , C o m e r c i a l d o D i s t r i t o F e d e r a l
- A s s o C e C o m l j e I n d l , d e R i b , P r e t o
-Federação dos Trab.nas Ind* Est, do Pr,
—Clube de Diretores Lojistas de Nanoas
- A s e o c , C o m e r c i a l d e S a o P a u l o
-Fedo das Assoeso ComSo do Parana®
-Associação Coml, eIndl, de Cianorte
- S i n d t d a I n d , d a C o n s t r „ C i \ i l d o P a r a n a
—AssoCo Com» eInd, de Campo Mourão
-S inda dos A r rumadores de Mar inga
- 0 E s t a d o d o P a r a n a
- R e s t a u r a n t e F i m d a P i c a d a
- I n d , d e Q l e o s N a t a L t d a ,

Escr, Coml, Eclêct ico Contábi l
'Jarbas Modenute G- Ciae
—Drogar ia Mor i fa r rna L tdao
-Organização Cont, Sul Brasil
- S / a , W h i t e ^ ^ r t i n s
-Comercio eInd, Neva S/Ae
-Dama S/a,
"Bco« do Esta de São Paulo S/Ao
- M e c a n i c a B r a s t u r n o L t d a «
-Irmãos Fuganti S/A.

Imobil iária Madepinho S/A,
^Hermes Macedo S/A,

C o l o r P a i n é i s L t d a ,
Vo l k a r t I r m ã o s L t d a ,

- E s c r i t ó r i o H i r a t o m i
-Organtel -Organização Tecj^ca Contábil
-Postas Parana ~São Paulo
- C a s a G a ú c h a

- C a s a s C r a v i n h o
- C a s a s K a r a z a w a

- C a s a J ú p i t e r
-R, Coimbra S/a,
- M e r c a n t i l S h i m a L t d a ,

-Frederico F, Westphal Jr, (Casas Jaraguaj
-Suzuki S/Aí,
-Industria eCom. Metalúrgica Atlas S/À,
- R a d i o A t a l a i a d e M a r i n g a
- P a u l o J o s e d a S i l v a

-Usina de Açúcar Sta, Terezinha Ltda,
_Maringá Bandeirantes Hotel
-Indc eCom, Chiuchetta S/A;
- 3 9 Ta b e l i o n a t o d e N o t a s
- R e v i s o r a C o n t á b i l N i p o B r a s i l e i r a
-Banco Tozan S/A,
- E s c r i t ó r i o C o m e r c i a l C e n t r a l

-Escritório Confiança de Contabilidade
-Bco. Brasileiro de Descontos, S/A,
-JorêcxD Comercio eRepresentações
- I n v e s t b a n c o

-A , V i l l e l a Ca fe , S /A ,
- U l t r a f o r t i l

-Comercial Catarinense S/A,
-Frigorífico Maringa S/A,
-Banco Comercial do Paraná S/A,
-Mecanograf S/A,
- Irmãos Marchi Ltda,
-CREDIMPAR -Companhia de Créd, Imob,
- E s c r i t ó r i o H i r a n o

-EscritóriQ Ecof de Contabilidade S/C,
-Tecidos Cunha Rego Ltda,
—Ind, de .Maouinas Agrícolas Maringá
-FroK-dreimo S/A,
- C o p a m - C i i , I
-Casas Blar-: s/a,
-Diamante -Com. eInd, de Bebidas Ltda,

Maringa, 31 de dezembro de 1.9fí9,

P r ,

de Poços Artesianos Maringá



CONTRIBUIÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

a) RUBRICAS sSbRE AS QUAIS INCIDE CONTRIBUIÇÃO
feUBRICA

^BONOS SALARIAIS (Exato aquele de emergência financiado pelo
INPS-Lei 5.451/68 eode permanência pago=
pelo Instituto)  

ÎANTAMENTOS (não deduzidos do respectivo salário)..
'/adicionais AO SALÁRIO

'/adicional POR TEMPO DE SERVIÇO nos cases de empresas
blicas (Lbí 4'?42.j de 17/;/63 eou -

_ tras posteriores)
/AJUDA-DE-CUSTO(Nao aesporádica mas sim aquela que se _

tir do carater de diaria etambém exceder de 50')(i
do salario) (Havendo cabimento, aincorporação e
pelo total)  ● ● ●

/alimentação (Quando integrar osalário)
'/ASSIouidade (prêmio)
/ADXluio Àgestante (Salário).
/AVíSC-.-PRÉvio (Com

p a g , 0 7

. F O N T E

Art. 173/RGPS
RCD/INPS 1070/65
D.L . 368 /68
ART. 457/CL7
Art. 173/RGPS
D.40.119/56
Art. 173/ RGPS

p u - =

RCD/DNPS 1163/65
r e v e s

Parecer PGnS 23/69

Art. 458/CLT

Art. 173/RGPS

Art. 393/CLT

/\rt. 487/CLT
Parecer PG n9 16/69,

Art. 173/RGPS

prostaçán de serviço)o u s e m

^̂ NIqs (Adicionais, gratificação ou prêmio)
(No mês do pagamento)

abonos)[̂“MIFICAÇÃO
POMlssĝg

D.L. 366/68SALARIAL (Igual

registradas, regular -(No mês do pagamento ou
mente na escrita contábil, no mes de compa-

s a

Art. 459/CLT
Art. 457/CLT
D.L. 368/68

Art. e?/RGPS

tência indicado)

;°‘'̂ l̂ementação
*̂IÁR1a

DE SALÁRIO (Ajustada]
(̂Somente guando superiores a50% dô salario, hipótese

Gaincorporação sera pelo total).... Art. 457/CLT
D.L . 368 /68

Ar t . 152 /CLT
M.F. item 33,
F l s . 2 5

ri3m qu

ETap/̂ [Pr i setor maritimo)inc ipa lmen te no

^DZADAS (No caso de trabalhador avulso há regulamenta
ção.espocial).  ●
(A competência edo período de afastamento. Art. 173/RGPS

Art. 140/CLT
DQr

/^^(Quando adicionada anota de despesa; quando regis — Art. 457/CLT
CP; quando objeto de acordo sindical) ART. 29/CLT

RCD/ DNPS/210/68
B 6 0 9 / 6 7
Parecer PG 357/67

t r a d a n a

●CRATi ÎCAÇãq ou adicional RISCO DE VIDA; Art. 173/RGPS
D. 40.119/56

D.L. 368/66
Parecer PG 255/67

IGRat^̂ ICaçÃO de balanço (no mês de pagamento ao empregado..I.

n n c ' / o n r - r > n n



- c o n t . I N P S - p a g . 0 6
r u b r i c a

gratificação em geral [No mês d3 pagamento ou se registradas regularmente
na escrita contábil, no mês de competência indicada) ARt. 457/CLT

Art. 36/F>GPE
RCD/DNPS 255/6

FüNTE

D.L . 368 /68

RABILITAÇÃO (Salário "in natura")
HüNORÂRIOS
horas EXTRAS  
Horas de vÔo
1NCENTI\/0S (Ou prêmios) (No mês de pagamento)
UICENÇA REMUNERADA (paga pela empresa)

A r t . ^ 8 / C LT
Art. 173/RGPS
Art. 173/FiGPS
Art. 173/RGPS
Art. 173/RGPS
Art. B7/FíGPS
A r t . 4 / C L T
Art. 173/RGPS

/

Pagamento em cheque (Referente asalário ou remuneração exceto se ja con
siderado em FP)

Percentagens(No mês de pagamento ou
t a c o n t á b i l ,

Art. 173/RGPS
registrada regularmente na escri

de competência indicado).....
s e

Ar t . 368/68
Art. 457/CLT
Art. 459/CLT

n o m e s

Prestações "in natura (Alimentação, habitação, vestuário ou outras que
força do contrato ou do costumea e m p r e s a , p o r

fornecer habitualmente ao empregado)
Pagamento por tarefa ou por peça (. H^nufaturado no estabelecimento ou =

fora dêlo)

Art. 29/CLT
Art. 6S/CLT
Art. 7a/CLT
ART. 173/RGPS
ARt. 173/RGPS

Parecer PG nsi/
Art. 173/RGPS
Art.173/RGPS
Art. 173/RGPS

PArecer PG N?l/
Art. 29/CLT

RCD/DNPS 225/6E

* .

Prêmios (incentivos)

Produtividade em 
Ppo labore

Remuneração

HRPRESENTAÇÃO (Recebida da empresa, inclusive per cebida por segurado =
empregador)  * ● ● * Art. 173/RGPS

Parecer da
23/69

0.27,048/49
eArt. 473/Ct.T
Art. i73/[-,GPS
Art. 29/CLT
Art. 456/CLT

P G

PRPOUSO remuneração
''RTIRadAS (Quando
Salário "in natura

^ALaRIO 139 salário (Integra ataxa unica)
(Para ocasa dos avulsos ha regu lamentação especial) Art. 164/RGPS

^ALÃRIü de APOSENTADO-LOPS (Exceto na aposentadoria por ir-validez). .. .

deduzidas da remuneração)n a o

Art. 7/RGPS
RCD/DNPS 356/í.
PT/Serv, :AT.
MTPS nQ 10/68

^̂ LÃRIO-DE EX-CüMB/âTENTE (Ver limites na ÜDS/SAF nfi 201.6/68.
^ALÃRIü de GESTANTES
^ALES (Nao deduzidos da respectiva FP). 

Ar t . 393/CLT
Art. 173/fÍGPS
Art. 173/RGPS

s e g u e -



- c o n t . I N P S -

b] RUBRICAS sQbRE A5 QUAIS NÃÜ ItCID^E CONTRIBUgÃ^
abono de permanência BvI SERjIvÜ (Pago pelo INPS}...

abono salarial de BJIERGÊNCIA (Financiado pelo INPS)  L . S , 4 5 1 / 6 8
RCD/DNPS 252/66

RCD/DNPS 252/68
RCE^NPS 121/69

p a g , 0 9

Art. 103/F,GPS

FÉF,IAS não GOZADAS

FGTS (indenização trabalhista -Lei 5.107/68)
Indenizações trabalhistas (Excminar cada parcela) RCD/DNPS 252/68

RCD/DNPS 121/69
L . 5 . 5 6 2 / 6 8

Ar t . 29 /CLTIN NATURA (7er hipóteses rstrc de cabimento)
gratificações ESPECIAIS NÃO AJUSTADAS í'Que, nao tendo natureza =

r e m u n e : ; . a t o r i a s e c a r a c t e r i z e m c o m o m e r a =
liberalidade da empresa. NÃO CONFUNDIR -Art, 36/RGPS
com as gratificavçoes ajustadas ou pagas =Art. 457/CLT
abitualmente. ou mesmo com LUCRO DA EMPRÊ Parecer Pg. nS 255/67-BS^
SA distribu?--do aos empregados sob qualquer NS 241/68
titulo. 7er RCD/DNPS -255/69.

*̂ ICENÇA-PRÊMIü não GOZADA (Paga em empécin).i; RCD/DNPS 252/68
RCD/DNPS 121/tí9

^bCRo de MEPRÊSA (proveniente de capital)
(ver retro: Grat ificação de Balanço ograt ifi ~
ficaçoes Ajustadas) RCü/DNPS 1267/66

RCD/DNPS 255/67
Ar t . 457 /CLT
COS/SAF 202/12

Art. 458/CLT*̂ EREIÇÕES ESPORÁDIAAS (Concedidas pela mepresa)
'̂̂ REIçQeS OU CARNETS"(Desde que pagos pelo empregado ou descon¬

tados do respectivo salario)....

'*'*̂ iANSPORTE ESPORÁDICO (Pago amensageira ou empregado em serviço
da casa} -

Art. 458/CLT

Art, 458/CLT (analogia)
ÃCONTRIBUIÇÃOATIVIDADES OU CATEGORIAS ÜE PE350AL_ SUcLETT/^

'̂ '̂ Í̂ IDADE OU CATEGORIA DE PESSOAL. f o n t e

OSENTADO QUE VOLTA ATRABALHAR (Exceto na aposentadoria pjr =
invalidez)  ● . . . RCD/DNPS 356/68
(A contribuição obcdcce ao mesmo critério Art. 79 rqps
dns empregados em geral PT/MTP5/GB NB 3.392̂ 68

BS/INPS 190/68
^̂ NjugE EMPREGADO(Comprovar aprestegao e^fotiva do serviçr eo

LE. No caso co firma individual ecomunhão RCD/DNPS 259/69
dü bens não I* invera novas inscrições) RCD/DNPS 124/66

Art. 611/625 da CLT*̂ ŜSÍDI0S C0LETI\/QS (Aumentos }
^'ITAR da reserva ou reformado e□CIVIL aposentado,

tratado, sob rugime da CLT, para aprestarão
de serviço tccnicj ou especializado, “

ent idade publ ica, ou quande admit ido
qualquer emprego por emprosa/privada)..

q u a n d o c o n

e m o r g a o
□ u a r .

RCD/DNPS 406/(38
- s e g u e -
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Arts.443/S'
- c a n t . I N P S -

-RÍODO DE EXPERIÊNCIA...
W l .

C L T

ESSQAL temporário Ede obras admitido na forma do,2?
j;)ecr'Gto -5*31.4/611

filiado .protfideo-
i d o - p o s a r t s .

a r t . 3 2 i t o n s I I q I I I . d o
,L /5Rsujeito ao regime CLT e

cia social, por força do estatuido
)observação42 e172 do mesmo diplo^nia

Quando ao pessoal que presta serviços ®
administração direta ou indireta, comô co a
borador eventual ,sem vinculo empregâ icio
□u estatutário, eque oremunerado con ra
recibo, naò está sujeito ãcontrib__uiçao ,
conforme di spoo aRCD/DNPS 1̂04/68 0°
cer n2 77'>-̂ H publicado na pág. 799 do D. .
de 23/1/69......  * ’hCO/ÒNPS 406/60

'̂ RvIoqr oa UNIÃQ, dos Estados, do Distrito'Foderali dos er
ritorios edos; Municipiós qde NfiÜ esteja -
contemplado cm sistemà próprio, isto.e, re

aposentado ~gime que assegure, polo monos
ria epensão
OBSERVAÇÃO: a/ Não so trata aqui -
emprego em empres aprivada, porquanto,̂atividade (publi

filiação no §32

Lde outro » .

vendo 0oxorcício do dupla
ca eprivada), havora dupla

i ’ ;

do àrt. '6Q RGPS; ''‘
b) -Tratando-se .dc. serviço, publicojfsdera .
se osBryidoc fSr eventuali -?um vinOM.:$
progatício ou.estatutário ejreceber; median
recibo, NÃQ esta sujeito acontribuiçaô ô̂
condição (RCO/ONPS N?pl64/66 eParejer̂
777-H, publicado na/pág. 799 dO'DiO. de
23/1/69.

VÎ OORES EEMPREGADOS;'cÍQs Consolh_üS,' Ordens
instituídas por Lei Pa^ra 0 ^
cicio profissional, v/igencia ® °
abril,de 1.968 ... ■■●■●●●●● ●

r . \

...r.. F.CO/DNPS 336/68
'B demais autarquias
cont ro le de exer

PT/MTPS 490/68. I .

'*'̂TUlaR ,sáciüT-gerente solidário, só
labo re , soc io de

d e fi r m a i n d i v i d u a l , d i r e t o r
cio quotista que receba £To

'' indústria (interessado), bem como os componen
tes de sociedade civil de trabalho(Ex! oé so«

de advocacia).
im cinquenta anos düm dia nao =

d e é s c r i t o r i oc i o s

OBSERVAÇÃO: com
havGrá inscrição ;quG □limite de idade vai^
atã SO(ciríquenta) anos. NÓ caso de ĉoncorren- Art. 173/RGPS
cia de situáçoas ou do sogurad o' ja inscrlto= RCD/ DNPS 49S/68
é□brigatófiü'á ioijurn da ODS/&AF 202.'3,89. ODS/SAF^ 202,3.69 ●

^̂ AQalhADOR avulso (no que diz respeito a
G139 salário, L3ta categoria de sçjgurados obe

atos osp,cc:íficos do Instituto.

férias /salário-Família,
R G P S a r t . 1 7 3

RCD/DNPS 309/68d e c e a f »

s e g u e —
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\'ÃQ SüJEr!'A5 acontribuição

- c o n t . T , \ ) p S -* ' A V I

I / l
ATIVIDADES OU CATEGOaX^S DE ^ESSOAL

atividade GU categoria DE PESSOAL FONTE

;:,jgi,f̂ aOPRIETÁRIÜ DE CONSTRUÇÃO CIVIL rie oaaa pnpria. Trata-se aqui da=
situaçaa pessoal. Nao econsiderado segurado em
b; :x as£ ●ma as responsa uilidades ds eaipregador=
no caso de utilizar mão de obra alheia.

Parecer PG (l)
ns 263/21/61

iiî ^P'\/lD0R PÚBLICO nessa qualidade adisposição ou requisitado sem =
perda de vonc inentos ou vantagens, quando su je i
to ao regime proprio de previdência mesmo que =
perceba gratificaçao na entidade requisitadora,
v is to que con t in ua v incu lado ao reg ims da o r i -

I gon,

^P^GURADO DO INPS em estagio de readaptação
nal) nas emprêsas

: INSTITUTO

F.CD/DNPS 294/68
RCD/ONPS 416/68

(Reabil itação Profissio
/ou entidades POR CONTA DOiüSí

r s - i n p s 4 D L J ,

/ 6 8
n S

'■^ÍíMDICÜ DE CÜNDD.V1ÍNIÜ [Naoconfunuir con oeir ipreçado contratado cO'
mo administrador ou encarregado) Parecer PG lOG c C

a - *

●rçfi H O R A S E X T R A S

QA.^i lEvista LTR

j, l) Como calcular as heras extras nas ferias Ainclusão das
-JUt̂ '̂Joeraçao das ferãas se tornou certa co-n Preji. Igada dc Tribunal Superior do Trabalho

ns 24, publicado no Diário da Guanabara, parte III, em 4de abril de 1.967, cujo enuncia
embora sucinto, ébastante claroí "a remunera^ç^ão das ferias inclui adas horas

'^harias habitualmsnte prestadas".
0calculo das horas extras nas fnr__^ias compreondo dois momentos;

l) determinação do numero de horas extras ap̂ O r̂ em cada um dos dias úteis

SERSCN

h o r a s e x t r a s n a

e x t r a o r

d e =
a s ;

2} determinação do radic.i.or'al aser pago sobre as horas extras nas ferias
Aparte primeira se reso .'.ve dividindo-se onumoro de dias úte is efetivamente=
no período aquisitiivo oorrcjspundmbe. Assim, por exomplo, um ̂pregado teve

horas extras cm 26ü dias útüis trabalhados; logo, dovo rocober uma hor
dia útil de fonas [420230 =1,5) .

^ba lhados

a e m e i a e x t r a =

Seguj.ndü nesse exemplo, imagincinos que jempregado tivesse acordo escrito nos-
do i-Mrt. 59 da CLT, paru cumprir uma hora extra pai/iii, rocebendo oadicional de 20°̂
por conto); portanto., em 280 dias úteis, trabalh-Gu 283 horas extras
As restantos 140 horas cxtr-is foram trabalhadas cm virtude de

9̂ando
com 20fo de adi -

serviços inádiãveis ,
amopresa oad ic iona l do 25^? , consoan te oa r t , 61 da CLT. Qua l

as horas extras durante as f( i^ias? Esta 6aserunde parte do cálculo
medie artmetica pundarade, se pode enur;
de horas eíxtra sem que foi pe. jo
esxtras pagas com oadicional dj 25% somam-se

do numero de horas oxtras'’

o a d i c i o n a l a p a g a r -
e s e r e s o ” ’

'mu l t ip l i ra -sv. 20 nÚ-ciar dessa Torma: '

oadicional de 20%; multiplica
o s p r o d u t o s e

í'“se por 25 □númoro dc;
se divide ototal pela S Q -

No exemplo, aaplicaçao seriai
2 0 X 2 8 0

2 5 X 1 4 0 = 3 . 5 0 C
5 . 6 0 0 - f 3 . 3 0 0 = 9 . 1 0 0
2 8 0 + 1 4 0 = 4 2 G
9. in0-f.-.420 =21,66%

5 . 6 0 0

- s e g u e -



- s e g u ü h o r a s e x t r a s -

Entao, pagar iomos uma hara omeia ex t ra por d ia
■tüs Gxtras, com adicional do 21,66v{i.

Apreposi tü, c interoesante recot Jar e juo □art . 7da le i 605, do 5de janeiro .=
1949, excluiu, da rtjmuncração dos ropousoí semanais eferiados, as heras extras;

clurante as ferias, pagam-se os dias úteis con oacréscimo das horas extras, como calculado=
acima, ese pagam apenas as horas normais nor domingos efer^^iados intercorrentes.

pag, 12

a s s i m =

2} Horas extras na romunoraçãq .dr repouse semanal edos feriados ~0mencionado
7da Lei 605/49 foi rugulamontado pelo £-rt. 10. do Decreto 27.048, de 12 de agoste

1949, de modo atornar indubitá:‘ol que, da nmunoraçao do repouso semanal edos feriados ,
S e □x c l u e m a s h o r a s e x t r a s . A p r i m e i r a t u r m : . d o Tr i b u n a l S u p e r i o r d o Tr a b a l h o , r e c e n t e m e n -
■te ao julgar 0recurso de revista 1211/69, tornou aseguinte decisão: "sem divergência,

d e

c o n h i

'^Gram do recurso cderam-lho provimento para que as horas extras nao sejam co^mputadas
A e m e n t a d o a c o r d a o m o s t r a a n a t u r e z a d o p r o b l e m a

n a

Ga remuneração dos dias de repuuso
^Gi enf rentado esolv ido: "horas ext raS

q u e =

ainda que habituais, náo int_egram aremuneração =
(Relator; Min Delio Maranhão). Portanto, mesmo que se contrate por escrito que=

trabalhad or fara horas extras todos os dias, nao se as calculam no repouso semanal
r e p o u s o

o n o

^G riado.

cniprosa ja esteja pagando horas extras na romuni
de fazã-lo aogra? Julg ando rec-

r . e s s a -

s e n d o : =

Pode ocorrer, entrolanto, que a
^Gçao do repouso senanal edos feriados. Podoria deixar _

bargos, oPleno do Tribunal Superior do Trabalho respondeu que nao, porque ha,
^ipotese, um dirf3Íto contratual do empregado. Esta eaparte conclusiva da decisão,

T S *

d e e m

^ G l a t o r o M i n . A m a r o B a r r e t o :

"Por lei. as horas -jxtras não entram na romunoração do repouso (art. 7da lei -
S05J. Mas, nada impede que, contratualmonte, de mudo expresso ou tácito, se faça ainclu

^doch paga das mesmas para êsse fim, pois tudo que beneficia oempregado acima da garanti:
^inima da lQi pode ser objetu du contrato.

Certo □parecer do procurndoi’ Sylvio da Cunha Santos, verbis:
a " aremuneração do repouso7 2n£ 6C5, ar t .Se uvnrdade que pela L.ai

que trabalham por dia, semana, quinzena ou mes, ade um dia de
●também cverdade quo aombargante sempre =

s e m a n a .

"^Orrespundera, para
'^içQ, não cpmputadas as heras extr'a-ordinárias,
I^Ggou aos embargados dito renousc, computando as horas extraordinárias, eisto durante sete
^hQs. Consequontemente
"^Gde da

s e r -□ s

,ude admitir -se este sentido de sentença recorrida, acontratuali-
contratruolidade esta mercada por um grande espaço de tanpo, definin-c □ n c G s s a n ,

uma aceitação tácita da situação pelos contratantes. Amodificação do sitema agora, sob-
^iegação de er^^rc ou engano,- oinaceitável,

c o n t r a t u a l ,
*^hQs de vigência".

porq UG ela viria consagrar uma autêntica aIte
ato unilateral, dc c3-ausula consagrada pelas partes através de sete -p o r

Curioso oroblema pratico surge quando
no pori.^^o das 22 is 5horas. Digames, por exemp.‘.o
acabada ãs 22 harqs,

3) Calculo tí-a
“^pregado cumpre uma hora exta ànoi to,

a jo rna da de um t raba lhador houvesso

e x t r a s n c i - u r n a s 0h o r a s

m a s a e m p r e s a □c o f t i p e l e a -

^Grmanecer mais cinquenta edois minutos emoio (□ que equivale auma hora noturna)
^Grminar um serviço inacliavel. Cobern ai dois adicionais, o'.; seja 20/{) por ser hora noturii:
^S°/o de hora extra. Ha duas fonnas oe fazer esse calculo

q) sornam-SG

p a r a - -
c

q u e d a o r e s u l t a d o s d i f e r e n t e s .

.. (20°/cr4-25'',o =45%). Exemple.salário diurno
^l Cr$ 1,45 .

o s a d i c i o n a i s . .

>NCr$ 1,00 salário noturno extra

b) Calcula-se oadicional de serviço no turno e, sobre aso ma desse adiciona
*^Gm osalário diurno, aplica-sc 0adicional de hora extra. No mesmo exemplo:

1,0D 4Q,20 =1,20
25% de 1,20 -0,30
1.20 40,30 =1,00

n o r m a l - -

■ s e g u o *
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d oAsegunda forma cie calculo, ma^s benefica ao eiupregado, receb©u-^p^^^^'2çao
fribunal Superior do Ti'abalhOt atrav^es da - e m ' ' j u l g a d o ( r e c u r * ^ d e
Revista 184 4/69), cuja ementa ü: 'ĝ dicional de hordas extraordinárias incide sÇ f̂cs-cK *̂'
^lario já acrescido da taxa de tratjalho noturno f o i r e l a t o r o M i n . A r n a l d o S u s s e k i n d .

I

Acreditamos de extraordinária importância
de embargos 1964/68, cujo

desde 'que habituais as horas extras

a4) floras extras na ind nizaçao -
dec isão do P leno do Tr ibuna l Super io r do Traba lho,
acordão data de 16 de setembro de 1969, Diz aementa?
t̂rabalhadas ovalor pago deve intograr aranu^neragao para fins indenizatorios" (Relator ,

Hildebrando Bisaglia). Essa decisão foi unânime, motivo pelo qual em força de prejul-
Bí^dD, como dispõe-o §19 do art. 7C2 da CLT, Portanto, ficou certo que osalario-base para=
^Qlculo da indeni zaçõo devo ser abres cido do nu-^.ero de horas extras habituais. Se otraba
p-hador não fez sompre omesmo nencro di horas extras, deve ser calculado onumero medio da
j®sm aforr.i acomo se fez ocálculo, no primeiro item deste estudo, para as íferias; toma

então operíodo correspoi'.clonte aca últimos !<. meses de serviço, co^nforme o§49
4 7 0 d a C LT.

n o r e c u r s o

\r\
’ d o = -

I Em face ria presentu ducisâo, airc7dencia da porcentagem dc depósito do Fundo =
1*^^ Garantia sobre as horas extras poroce pender para uma solução afirmativa, pois □deposí

do FGTS, tem, entre outras finalidades, ade ser um vor^dadeiro sucedâneo aindenização
ds t acompor t aopagamen to de ho ras ex t ras ^

SALÁRIÜ -FAMllj;A ~ATESTADOS _DE >gD E^DE Í̂jESipÊNCIA
Devem os empregados beneficiários do salario-família assinar, perante as emprn-f’

nos meses de JANEIRO eJULHO de cada ano, adeclaração de vida ede residência dos
l^^bs filhos.

i t o
;G}

IAdeclaração deve ser feita em impresso proprio,
■'^^^lizadas, ou que ochefe do pessoal organize, em duas vias
I^^Ccimento de firma.

e n c o n t r a d o n a s p a p e l a r i a s e s p e
não sendo necessár io □recc

Afalta de declaração de vida cde residência, por parte do empregado, importa*
Dq, imediata suspensão do pagamento d□salorio-famdlia, pois os pagamentos feitos sem o*
^brnprimento desta obrigação serão

Qualquer falsidade na declaração constitui atp_^c^ imprp^bya_de que permite ade«
alsn da responsabi l i t iade penal cabive l .

(FUNDAMENTO: DEc„.Feri- 54r014, de 10-07—1964).
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL PA^TO

glosados pela fiscalizaçao do I.N.P.S.

^̂ ssão do empnagado ppr

contribuição sindical devida pelas empresas aos seus =
^Gspectivos sindicatos de classe, mediante guias que cs mesmos fornecem gratuitamente. Não-

tativü da categoria econôiiiica na base territorial em -jque a
recolhimento será feito a'avor da respectiva Federação.

E m . J A N E l R Ú r e c o l h e - s o a

hj & v e - n d o s i n d i c a t o r e n r e s e n
^presa esteja estabelecida, o

liquDtas aplicáveis ao capital sat^alj cm re^la-
' v i - - ‘Acontr ibuição baseia

Çâo salar io-mínimo fiscal
^bnte no pais, arredonda da .
■‘^do □país, osalário mínimn fisc. il óde NCríE 156,00).

..-●se em ai .  

..wodo êste considerado como sendo omaior salario-mínimo vi
para Nlr,J 1,00 afração porventura existente (atualmente, 2^^=

S G

áde 1/25 do salaiio-ninimo 'fiscal, ou seja, NCríJ 6,24 -
á.!Cr.$ 1.248,00.

Acontrib;jiç-ao minime
bpra as empresas com capi'^_i^,ut.

Éaseguinte a a p l i c á v e l :
Ü,9;8 do capii-'^

- s e g u e -
salar io-mínimo fiscal1-tapil^al ate 50 vg^gs □
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2—Sobre aparto excedente de 50 v/êzes eate l.GOO
osalario -minimo f^iscal

3 - S o b r e a p a r t o e x c e d e n t e d e 1 . 0 0 0 v e z e s e a t e ~
50.000 vezes osalario-minimo fiscal.. 

4 - S o b r e a p a r t e e x c e d e n t e d e 5 0 . 0 0 0 v e z e s e a t e =
500.000 vezes osal ario-minimo fiscal

0 , l ° t d o c a p i t a l .

0,05^4 do capital

0,01% do capital

seguinte TA,..BELA 0BJETI./A de cálculo;

contribuição fixa de-WCr^ 6,24 (mínima).

P a r a f a c i l i d a d e , o f e r e c e m o s a2

.a) Capital ate NCn$ 1.248,00

b) Capital acima de NCr$1.248,00
ate 7.800,00

c) Capital acima de NCr$7.8Q0,00
ate NCrS 156.000,00

capital da firma vezes 0,5%

capital da firma MENOS NCr$?..800,00 mult ipl ica¬
do por 0,1% MAIS acontribuição fixa de NCr^39,I

d) Capital acima de NCr<§ 156,000,00
até NCr® 7.800.000,00

capi ta l da firma MENOS NCr$156.000,00 mult ip l i¬
cado por 0,05% MAIS acontribuição fixa de =
NCr® 187,20.

e] Capital acima de NCrèv.800.000,00 »
até NCríS 78.000.000,00

capital da firma MENOS NCr$7.800.000,00 mult ipl .
cado por 0,01% MAIS acontribuição fixa de =
NCr® 4.009,20.

As firmas com capital acima de HC,r$ 78-000.000,00, pagarão uma contribuição fixa de -
Ncriiil 11.029,20 que corresponde e.o máximo estabelec i_^do .

(FUNDAMENTO: AFiTIGl) 580 da C.L.T.).
* ^ ^

mCÓRDÃOS DIv/ERSOS

áRlPlONAL lNSAL_USRIp/--DE -Sü édevido apar__tir do ajizamento da reclamação trabalhista.
Acórdão de 24-9-69, da Terceira. Turma do Tribunal Sup^erior do Trabalho, no

TST-RF,-932/69 -Publicada no D.J.G. de ie-lO-69 -pág. 16 035.
j-ÃO -Agratificação concedida ao empregado, com adeclaração expressa de liberali

dade, não obriga are^petição posterior.
Acórdão CB, de 7-1-69, da Terceira Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Se

Proc. TRT/3P-4.367/67.

PrxiceesQ

SâlíLlCACÃ

3‘̂ ndQ R ĝ.; . n o

-Qdesconto da utilidatío habitação quando a^ mesma nao econtratual, implica res
do contrata do trabalho, da da aocorrência de redução do salário, oque =

^^di alteração, ilegal.
Acórdão 100, -de 4-2-69, da Turma do Tribunal Reg ional do Trabalho da is

hQ Processo TRT/SP-6.120/63.
êSave _

‘‘ogião,
EâLTA empregado nue se recusa afazes estágio neoessário ao

,que esta^r^iam apresentando defeitos’, máximo
sem qualquer diferença pecuniária.

C o m e t e f a l t a g r a v e o
aperfeiçoamento de ajarelhos

t ra ta de medida prov iso í
■^dana

● ' a e

Acórdão 110, dü 4-2-59, da Primeira Turma do Tribunal Regional do Trabalho da =
^f^Ggiio^ no Proc. TRT/SP-3. /62/67.

c o m a i n c l u s ã o =
t o d o s o s e f e i t o s =

NQTURNO -Aremunoraçao do repo^uso re_^munorado dove ser feita
adicional n.iturno, incorporavrC. ao ‘sal^áriot íb p a r a

Acórdão 93. da 3-269, üa Primeira Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Se
^Íqo, |siq Processo TRT/SP—2.355/66.

9dnqĵ R
- s e g u e -
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GfíATniJ^ICAC-ÕES ADIRIGENTES QU ADMINI5TR/UD0RES -Não sofrem tributação na fonte, sendo =
c l a s s i fi c a y e i s n a

rações de pessoa-n física dos beneficiários.
Acõrdão 7.029, de 3-11-6 5, da Segunda Cãmara do Primeiro Conselho de Contri ^

b u i n t e s , n o R e c u r s o l l i l 5 6 - D . O . U . - I V d e 4 - 8 - 6 9 , a p e n s o p a g . 4 7 7 ,

bancário oultimo diaPRAZO QUE SE VENCE EM FERIADO BANCÂRin -0fato de se rferiado m a r ¬

cado para orecolhimento do tributo não beneficia=
o c o n t r i b u i n t e , p o i s s e t r a t a d e e - z c : t o e s t r a n h o a o F i s c o ,

Acordão de 7-8-69, da Pr^: neira Turma do Tribunal Federal da Recursos, no Agra
vo 26.531, de São Paulo. Emenda Publ^ :a no D.J.G de 11 -8-69, págs. 3.434/35.

SÚMULA -GRATIFICAÇÃO DE NATAL [139 E^LÂRIO)

Édevida no caso de extinç lO dos contratos aprazo.
SÚMULA 2, de 14-B-69, do Tribunal„. Sup .rior do Trabalho, em sessão plena. *D.J.G. de 25-&^

69, pág. 13.522
PREJULGADOS

A D I C I O N A L P E R I C U L O S I D A D E - A D I C I O N A L Ü E I N S A L U B R I D A D E - C A L C U L O

Qadicional de periculosidade ao contrário do adicional de insalubridade ècom¬
putado não sobre osaíário mínimo, mas sobre osalário contratual face oart.

l a d a L e i 2 . 5 7 3 d e 1 5 - 0 6 - 5 5

TRT/SP 5.231/67

M13Q PRÉVIO -FALTA GRAVE

Ac. 3§ T. 954/69 -11-2-69

Dado oaviso prévio, nao há mais falar em falta grave. Se afalta foi prov ada
perdera oempregado orestante do aviso prévio, mas, nunca, aindenização.

TRT/SP. 6.406/67 -Ac. lã T. 4.592/69 -24-06-69:

ACÓRDÃOS DIVERSOS

,^CjEDADE RECREATIVA OU DE5PQRTICA -EXCLUSÃO DE SQCIQ -Énulo □ato de exclusão de socic^
se ao mesmo nao f_^oi dada oportu-

nida^de de defesa

cível do Tribunal de Justiça do R, Grande dcAcordão de 12-8-69, da 1® Cambara
Apel. 8,327, de Porto Alegre.Sul,

BONIF
ĵ AÇÃO Fia MERCADORIAS -Élici__ta abonif̂ icaçao an mercaodrias constante da nota fi¬

cai, desde que nao seja orespectivo pagamento condicionado='^a p r a z o para pagamento

de 29-1-68,do 22 Conselho de Contribuintes
1 . 1 5 2 .

Acórdão 50.616
de 14-10-69 pág.

no Recurso 61.459D-O.U.
●● K' ●

pHEpijpr
i v * .

-Legítimo opagamento feito tempestivamente por intermédio de cheque visado=
disposição da repartição local, com oobjetivo de evitar oonus* decorren-a●ce d a

monetár ia.

Acórdão 7,096, de 6-12-56, da 2§ C âra do 12 Conselho de Contribuintes
^1.193 -D.O.U.-IV de 25-9-69, apenso, pág. 989.

n o R e -cursQ

D^iorio em data posterior ado balanço não justifica^simples legalizaçao d
abandono da Bscrita, desde que, antes do início tia açao fiscal, esse livro ffitava

^^Gnte escriturado.
Acórdão 59,326, de 11-7-66, da lã Cãm. do 19 Cons, Contrib., no

IV de 19-9-69, apenso, pag. 632,

; ^ ^ 9 u i
Recurso 58.309.

- s e g u e -
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^XPQRTAÇ^O -FARELO DE AMENDOIM -Î aenção-dos'produtos, indusfcieializados exportodoe '̂̂ '̂ *^^
me art. 24 §5®, "in fine" da CW^t^^^,;^,4;ll^£;fLc^--F^ciQ3^'al. ' v .

Acordao ds 5-12-68, do S.T.F., em sessão plena, no Rec, de Mand. Seg, 18^927, de
São Paulo -R.T.J, 49, pãgs. 576/579.
!>^ERCAD0 de capitais -As normas da Lei. 4.728-65 não são 'á*p'Ücáveis aobrigações cambiais =

contraídas entre particulares ede carat£3r esporádico.

Acórdão de 4-9-69, da 38 Câmara CÍvel do Tribunal de Justiça do Rio Grande
S u l , n a A p e l . 8 . 8 4 1 , d e P e l o t a s . .

d o

* * # ^

CONSTRUÇÃO CIVIL -REAJUSTE SALARIAi:

Conforme Convenção Coletiva de Trabalho firmada entre oSindicato dos Tmbalha
dores na Indust r ia da Construção edo Mobi l iár io de Mar inga eoSindicato da Indust r ia da
Construção Civil .rio Paranãí#, ficaram ajustados os seguintes salarios em valores exatos, com
v^igencia de 6(seis)-meses, acontar de 19 de dezembro de 1.969, ecom termino em 30
j u n h o d e 1 . 9 7 0 .

d e

P/MÊS

NCR$ 151,20
NCr$ 172,80
NCr$ 194,40

P/DIA

NCríS 5,04
NCríE 5,76
NCríJ 6 ,48

P/HGRA

N C r S 0 , 6 3
NCrS 0,72
NCriiS 0,81

C AT E G O R I A S

S e r v e n t e

M e i o - P r o fl s s i o n a l
P r o fi s s i o n a l .

Aíntegra da presente Convenção es^ta adisposição dos nossos associados em »
n o s s a s e c r e t a r i a .

* * *

, ● . >
w

/ N O g Q Z O d e F É R I A S0 S A ^ B A D 0

íos^uinte oLBordérecents portfai-ia expedida pelo Exceljntissimo Senhor
Ministra da Fazenda, regulando amatéria:

1) 0Sãbado so não serã computado como dia util, para efeito de ferias,
quando ÍT oempregado efetivamente trabalhar on regime de 5dias por semana,
pensaçao Qmm ajornada de sabado»

2) Nos demais casof quando haja trabalho aos sabados ou as horas de ser¬
viço aêle correspondentes sejam ,-ycompensadas com acrescimp nos demais dias da semana,
osãbado sejrã para efeito de ferias, considerado dia Uuil ,

S E s n c o m -



TABELA DE JUROS ECORREÇÃO )i\'0 HA PAR^ 01^ TRTMl^^^P’- p p 1 , 9 7 0
r G T B -O R D E M D E S E h v I C ü

F i x a i n s t r u ç õ e s p a r a o
m e n t o d e j u r o s

ecorr'8ção monataria re
l a t i v Q S a d e p ç s i t o e f e
t u a d o s c o m a t r a s o n o 1 9

t r i m e s t r e c i v i l d e 1 9 7 0

0PREGIÜEiviTE DO BANCO NACIONAL ÜA HABITAÇÃO [aWN) ,no uso de-
auas atrlcwiiçães g, tendo em vista □disposto na Resolução do Conselho Cu
rador nQ 12/67, baixa as: seguintes instruço

1 ~ O s f a t o r e s a s e r e m u t i i i r . a d o s

reção monetaria sobre cs depositos em atraso,
m e s t r e c i v i l d e 1 9 7 0 ^
III, IV eV, relativa^' .de juros de 37ó e

la 1-- Para os efeitos deste item, ataxa de juros dos
^ --V . _

dos optantes sera deteimiinaüa pelo t' ’ ' . 'npo de perTianencici
da data da opção, nus tãr'müS do art9 29j. paragrafo único,
l a m e n t o d o F G T S *

r e c ~ . i

' * 3 ;

para ocálculo de juros ecor
q u e f o r e n ' í ^ e t u a d c s n o 1 9 t r i

sao dados nas tabe las con. . tantes dos Anexos ' I . I I , ‘ . ' '

e m p r e g a -

na empresa acon ta r ’
e a r t 9 1 3 d o R e g u

2~Na efetivação rios deoositos
verão ser observado as instruções contidas na P03 n9 1

3 d e q u e t r a t a o i t e m a n t e r i o r , d e
lS /67o

Rio de üaiiuirc, 19 de dezambro de 1969

m A r i u t r i n d a d e
P r e s i d e n t e

ANEXO I\PÜS N9 ,1̂ /69̂ .;;;,,;í̂ XA. D_t

MÊS DA EFETIVAÇÃO
DO RECOLHIMENTO

JANa /FEVo/ Mar„

MÊS.Elifl QUE 0DEPÕSITü
ÉDEVIDO

I *

\

t

0 , 9 9 4 0 9 1
. XFEV/67, MAR«,., t,j. li o,

ABR, MAI, jur^
JUL, agG, SET

OUT, NOV, DEZ

JAN/66, FEV, MAR
ABR, MAI, JUN ^

JUL, 7\g6, SET... c,. =..

O U T . N O V . D E Z . , .

0 , 8 6 5 9 8 8t í » !jf .. h r . ç r í p * ;< i < « B B nB t í ' B r c ● f > 9
I
1

__Dj,2í2?-,ââ
0 , 6 5 4 3 4 3

9 1 1 / S d J *
I.»*. 9ar « '* , ^ a ● ! V I I B I : o 0 1 ^ 1 1 Ü o P 2 3 O , o

I

» ● * 9 e 9 í o « . e _ e ; »

f
t< » d f t D V A r < r í » m .

"a.,455946
● I . 9 P C C | ! B « 3B S I

.e(> On_j>® c - o 9 . C 9 . 1 ● t B - "

0 , 3 8 0 2 4 0
t

0 ,297584C « ^ 4 ' C * b t 'u c a; t « 5 t f c 9 . o e V . - 1 f B ■ ^ii

0 i 2 2 5 Q l - .
o c - r « ' * * *

JAN/69, FEV, Í.ÍAR..BC. ●r nfqii 1 gq y j t r e I. 1 ● ) . ' S 9 8 i ; u !. 1 »

,ilL\ÇZ23â-.-iA B R . M A I . J U N ● J 1 - B . 0.0.^*^ 3^*>, V-i.-V ● 8 C f 9■ i r <e»> \ n r ●11
I

JUL, AGÔ, SET9„ 0 , 1 0 2 2 4 7● ' * » P 0 » V O J * 5 t f ' J i t f ) i s f í * : f x0 n C ! »2 1 ( I n « r

0 ,068628OUT tNOV. DEZe t f jcooBcr^ctt

2AN/70, FEV,̂  N1AR8.1,0 b- ççOQ>' T - . 1 1 ^ -



p .VUi Ui- u ‘ ● + / 0

' ' p l i c a - s G e a t a t a c o l a a a s
jus àtaxa dc 4/Ó no WIMEIfíQ TI-gfj£STpE 0'i'yXL DE 196 .̂,

i . x H r r j u f j j - ± e - ; U J

dopositos a c s e m p r e g a d o s - - q u e - fir \

A . W J % - J

MÊS DA EFETIVAÇÃO
■■.P.QJ^gCpt-HIMENTO

JAN /̂ FEVr/ MAR,

MÊS EM QIjE üDhPÔoITO
ÉDE\/IDü

1 , 0 1 3 9 5 5FEV/67, mar

0 . 8 0 4 5 7 5ABR. MAl , JUN,4o^a»a:« sj> ste«« ,eo;■, «f * ■ f

0 c 7 ô 0 5 1 3■iUL. AGQ. SET

0,̂ 670823nUT INOVI DEZe aoyoo<’> ao«*t'
■ I A N / 6 6 . F E V, M A R b c ^ b , ; « r j y

/\RR. MAI, JUN.
JUL, AGJ ^

nUT tNQVt DEZ^ jHc ff e0:

0 ,594331

0 . 5 1 0 8 4 8' j .J t " .

0^393987ETr^.fc.,<‘.C ? ■ * !1 ^

0 . 3 1 0 5 1 02

qj237213JAN/69_t FEV. MAR V f 3 w » . r

0,165728iC rv ....ABRi MAI t. JUN^ n

.jUL̂  AGQ. SET
OUT. NOV. DEZ,

JAN/70, FEV,. MAR,

0 , 1 0 7 7 2 4
e J 1 S i v .

^^^,0^071480

( . 0 c f . ' ' 3 ‘■ . í j v » . .

TAXA ÜE 3X?̂ 4ĴANEXO III APQS i\s 12/69 ̂
M o l i c a - S G e r . t a t a b c j l a a c a

jus àtaxa de 4°/o no SEGUNC ĴiTIjiEf[R£_^£M^̂
depositoc relativos aos enipregadas que fize

t X '

mês" da" EFEFIVAÇ^O
D O R E C O L H I M E N TO

F/ès*’eJ QUE ™DEPÓSTTü
ÊDEVIDO

' J A\hU/ FEV o/ MAR,

'c,75ôÍ57
t

ítàiT^f?, JUri
R » l « 0 ú 0 3 . i - ’ « y <

. j j G ● O 0 9 6 c _ e *■? R O O 9 O y O í T . 5 ● ’
R r * r

ç v ' i . . v a e f t & o e ç o o v o í í r R c c w R O C i o a o y i a -

»

● J 1 c í

J . .

0 ,666687OUT, NOV, DEZ, í . ' j c Q * 6 J O C■: .■> tff *‘ yO●● íf 3e f t 6 G 3 * 4 F h n O R « ‘ W < L ‘ . ^■ ' ' I . u y j s y

0 , 590385JAN/68, FEV, MAR.- ●ocyCí' «"P""®® “; ; i ^ e > i i i ( . Í 9 5 0 O - . o c y y i y y o o
X

J \ i i * .

. . 4 . * * * ^ « - » * * S

0 , 5 0 7 1 0 8ABR, MAI. JUN , 6 F » * 0 0 . - 0 0 ' 3 - » ® ®3 i J y e ( < o 6 0 f > F O b R : 4 v i ; c u o y o . t * ● ● a c at
W l U . C . C b ' » . - « i ' - < * '

n * > a : .

JUL, AGÔ, SET 0 . 3 9 0 5 3 8t v o j o e o ü s « ! c a s o s »3 í * o o i * U 9 C > í 8 i ; o o c 6 r , o s « « o o e a o O ' <
4 i T ^ « 1

0,307266OUT, NOV, DEZ ● O k » a O ; » * « 9 C O e « ' ? « 4 A ' ) C U ^ u a V S ^ C F
a « '

JANi,Í39, FEV, MAR 0,2341521. *3.0●» r0.-> op6. «● .● et> a●> 00-J a«i. a%T●●. sflU 9 < > s c c > > e o u «

0,165728ABR, MAI, JUN . f « a ; ● y■> ü 0 p 3 0 t ! . ' » » * s y ● » n t ) 0 . j 0 Qe s a a a ^ c a c n i - u c a n e A y S '

■■ * X . ’ ■ . .

JUL, AGÔ. SLT 0 . 1 0 7 7 2 4í

● r ' ● "

OUT, NOV, ÜEZv 0 ,071480t * j a ' . * ● » t c e 0 ● ●■ ' - í 9 3
I .

\

JAN/70, FEV, A . r ● ' t
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Aplica-se esta tabela aos depòsiVos relativos aos 8mpregacIoé*TIcre ri26^
jus àtaxa de <o no TERCEIRO TRIMESTRE CIVIL DE 1969*
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MÊS EM QUE 0DEPÓSITO
ÉDEVIDO

MÊS DA ÉFETIVAÇto
DO RECOLHIMENTO

j.;AN,/ FEV,/ MAR
0,:?51CÍ'4AGÔ/67, SET }● e * u « 9 e e s a t » t ' r i C U » à t « a r ‘ * i o n fi a c t t > ' « c t i a e a i i « » c s » ( ?

OUT, NOV, DEZ 0,662563

JAN/68, FEV, MAR 0,506450

0,503379ABR, MAI, dUN

JUL, AGÔV- SET 0,387097/ * ' ● « ’ s f ; < í 3 < 3 c s o « 8 a c * » o e e »

0,304032OUT, NOV, DEZ a ; C s c c c C 8 ^ « t f a e c £ ( : 9 r * » a ' C8 « « B a O 3 0 O O U P 3 9 C . . ' 3

JAN/69, FEV, MAR 0,231097● s a o e e o u a o t - n u i . ' : J C u o ' . ' i ^ b 9 ' 3 P 9 e 3 e u i r e B « 9 r a « p

0,162844ABR, MAI, JUN 0 O 8 A 8 * 9 9 a 9 V 9 i ' i ; n ( > o ! i « u C " c n o o c i . B p o c a 9 3 ' e ^ ' > e 9 « e

T J f

JUL, AGÔ, SET 0,107724k 8 e 9 8 0 e a c e t f « C r < ; ? t i n 9 e > a { ‘ e c t 9 9 9 i v o o « D * ' ^ 9 ● f ●

0,0714B0OUT, NOV, DEZ ● w a s e e ( > o c 9 8 fi » c 0 r ‘ ' 3 9 9 < o e » 9 9 e 9 a a 0 < : 9 o c a 6 8 i ; « e

JAN/70, FEV, MAR

ANEXO VAPOS‘̂ 12/69
Aplica-se esta tabela aos depósitos relativos aos empregados que fazem

jus àtaxa de 4fo no: QUARTO TRIMESTRE CIVIL DE 1969,;

s a ê t B B a ^ c o c - ^ i A S O a o ^ ^ c a o d s a e c B J a e c a a S c B

e 4 ” tt ; : x a s d e

MÊS EM QUE 6DEEÔ'Gj.Tü
ÉDEVIDO

MÊS DA EFETIVAÇSO
DO RECOLHIMENtO

'UAi''./. FEV,/ MAR
« ' I

,DEZ »^0eooci '>«ObC«eB»cj ;*o( ‘ . i«9%*ra«f«f tc9

JAN/68, FEvT"mAR
ABR, MAI, JUN

JUU, AGÔ, SET

QUT., NOV, DEZ
JAN/69, FEV, MAR

,MAI, JUNo as0S80ew9u£iti»i'^i.>]*^utrcv0i»vat>6P9

^UL, AGÔ, SEtT

0,658447
■” í ' -

0 ,502523

0,499657● c s 6 a ( » / > s v o t 9 n p S ' ? ‘ > f « t > i t c o e 3 ; > e B B * c

0,363664« 9 8 0 8 8 S i C O h t r C t o f ' ' > S ' P S « V 9 « : < 4 0 Ç O * >

0 ,300804u fl o s o p v ^ p

0,228050 '8 9 a 0 3 c o 3 í ; R e s ' ; ? ; ' ( v r - í - s v a ^ f < j j c

0 ,159966
1

S * '

\0 ,104982● e s a a o s s e i i ^ o i - i r i t - p a r . « 0 ' < 3 V 3 6 E o e « c 9 'i

OUT 0,071400NOV, DEZ

oan/7o ,̂fev, mar
I C O e O « « » B v C 0 3 C P e C - ! » « t f “ C « Í C í e i ' T t ' t

J t U Q e a fl i i u o ^ r r ^ p r e i r C '









IMPÕSTO -aÕERE CIRCULAÇÃO DE MEBGAÍXIRIA

ISENÇÕES. BENS DE CAPITAL

LEI COMPLEMENTAR NS 4DE 2DE DEZEMBRO DE 1.969.

pag. 230

Art. 19 -Ficam isentas do-impôato„sQj3re~-operaçoe&.j2alati>^sfco-̂ -H:>i»cul9çãx3_ri.e--̂ ^
m e r c a d o r i a s :

I_As saídas de vasilhames, recipientes eembalagens, inclusive sacaria, quan¬
do não cobrados do destinatário ou nao computados no valor das mercadorias que acondicionam
6desde que devam retornar ao estabelecimento remetente ou aoutro do mesmo titular;

II -As saídas de vasilhames, recipientes eembalagens, inclusive sacaria,
"torno ao estabelecimento remetente ou aoutro do mesmo titular ou adeposito em seu nome;

e m r e

III -As saídas de mercadorias destinadas ao mercado interno eproduzidas em esta
t>elecimentos ind ústriais como resultado de concorrência internacional, com participaçao de
industrias do Pais, contra pagamento com recursos oriundos de divisas conversíveis prove -
*^ÍQntes de financiamento alongo prazo de instituições financeiras internacionais ou entida
^6s governamentais estrangeiras;

IV.— As entradas de mercadorias em estabelecimento do importador, quando impor -
^̂ *̂ a sdo exterior edestinadas àfabricação de peças

do interna, como resultado de concorrência internacional com participação de indústria =
País, contra pagamento
financiamento alongo prazo de in stituições financeiras internacionais ou entidades go

^̂ ĥamentais estrangeiras;

máquinas eequipamentos para omer -

t í o recursos provenientes de divisas conversiveis, provenientes s=c o m

d e

V—As entradas de mercadorias importadas do exterior, quando destinadas auti-
^̂ açao como materia-prima em processos de industrialização em estabelecimento do importador
^Sde que as saídas dos produtos industrializados resultantes fiquem efetivamente, sujeitas^
^Pagamento do imposto;

VI -As entradas de mercadorias cuja importação estiver isenta do imposto, de =
'^Petencia da União, sobre aimportação de produtos estrangeiros;

VII -As entradas, em estabelecim'=:nto do importador de mercadorias importadas doc
srior sob oregime de "draw back";

VIII -As saídas de estabelecimento de empreiteiro de construção civil obras hidráu
,, inclusive serviços au.xiliares ou cojnplementares, de mer

terceiros edestinadas as construçõüs, obras ou serviços referidos, a

i s
ss eout ras obras semelhabtes

(ŝ ^̂ Orias adquiridas
^^0 do remetente;

d o

IX -As saídas de mercadorias de estabelecimento de produtor para estabelecimen-
PQ cooperatî ya de que faça parto, situado no mesmo Estado;

X-As saídas de mercadoriasde estabelecimento de cooperativa de produtores pa-
estabelecimentos, no mesmo Estado da própria cooporativí, de cooperativa central

'^Qração.. de cooperativas PQ cooperativa remetente Faça parte;
-As saídas do amônj.a, ácido nítrico, nitrato de amonia ede suas soluçÕes ,

sulfurico, ácido fosfórico, .'osfatos de amonia, de enxofre de estabelecimento onde =
processado ^respectiva induotrializaçao:

aestabelecimentos onde se industrializorii adubos simples ou compostos efer-
t i l i z a n t e s ;
aoutro estabelecimjntij do mesmo titular daquele onde se tiver processado a
industr ial ização;

□u d o

Qestabelecimento produtor.

- s e g u e -



-cont, ríf.
' f

pago 2:7

a j íscabz- Isç ixento onde se indust r ia l i2em=>
a ó s t a b a i a c à ^ e r i t o p r o d u t o r :

' r s n ü i - c - r r ' ' : ^ - - n c i n n i s aXII -AS'-saC.das--dos proc->to£.
^^-ido-na-alínea'*'b’' do msamo incú.sO; com destino
f*'Jbos simples rcompostos ou fsrtiHzdntes s

de rações balanceadas para nimais,XIII -As saídas, de quaisquer estabelscinientos.
í̂ ubos simples ou compostos, rsrtilizantes, inseticidas^ fungicidas, pintos de um dia, mudas

competentes;

: i

p l a n t a s e s e m e n t e s c e r t i fi c a d a s p e l o s u r g a o s c

nti?3, cie maquinas eimplement^os agricoXIV -As saidas, de quoisqunr eotabelncimen
ede t i* 'atores, aqueles eestes ouando piüduzidos no Paic>

aplicam -30 GxclLsivamente aos produ-
U 1 ' Q .

XIV \/icor'a:‘á até odia 31 de dezembro de 1974

§13 As isençüBs do que trata □inc?.so XilI
destinados ao uso na pecucria, naavicultura s

§29 Aisençac de qua trata oiticiso

O s T —
n a a u r i c u

Art. 2Q -f̂ s cmprccas produtoras ae discos fonograficcs ede outros materiais =
^Sravação de som podei’do abatam' do montante do imposto de circulação de mercadorias, □va

comprovadamente pagos pela empresa,
domici l iados no Pais, assim coino aoo =:

os representem.

, I

O3.
dos direitos autorais,
Q p o r i c d o ,

n oa r t i s t i c o o . e c o r ^ s x C v S
aos autores eart is tas, nacionais ou

herdeiros e£ucessoi'ec, mosmo através de antid

I

,dc5 que

I Art. 39 _nqs Gaídas do hens de câpital de origem estrangeira, promovidas pelo=
Ü^̂ belecimento que, com aisenção prevista no inciso VI do art. 19 houver r̂ lizado
L'̂ Pi:’tação, abas eda calculo do imposto sobre circulação de mercadores sera adiferença^
1 0 valor da opereçao de que dooorrer asoida encuste da aquisiçao dos referidos

Parágrafo Único. Parr. os efeit os
^dquinas 0Qparolhos
Capitulas 64[oitenta equatro 1e

produtos industrializados, qua ndo, por sua natureza,
!'̂ '̂ dção agrícola ou industrial en;i preslação do serviços.

a

b e n s .

ideram-sn bons dc cspital u.-
c l a s s i fi c a d o s *

cesbe are i
acessórios e3obx’ossalente

yi.ĵ noventa) da 'fabulî  Anexa ac regulamento do imposto^
de destinem aemprego direto

u «

b e m c o m o s u a s p e ç a s ,Ç5

n a

/\rt. 40 sorão iipJ i.radas penalidades aon ccntriouint es do imposto sobre =x
d̂lação de mercadorias por infrações, praticadas entrs 1̂  do janeiro de 1969 e31 de =

‘̂ 5'̂ b̂ra do mesmo ano, relativas as ontrados esaídas doo bens de capital de origem estran
‘ q u e t e n h a m i m p o r t a d o .

dn Ducrotci-lei ri9 2B8, de 28 de feverei
oart. 52 do Decreto

932, de 10 de outubro

A r t . 5 9

1 . 9 6 7 , e l e g i s i
n9 244, de 28 de fevereiro do 1967 oc
●̂969.

0 a r t . ^ 3

te cmacéria npio tratada;
art. 23 do Docrpto--'lGÍ

C o n t i n u a m u m v i g o r

ucao postc.i'ior períc i n e n '

datn do sua pi.'b'Ucaçao.

contrário.
A r t , 6 9

A r t . 7 0 . ●

u ' v : i ) o r n a c- E s t a l o i n n t

.J ispos/çoQs la i ’.-:-p ●●●£.

d c 1 . 9 6 9 .i i i c i . j d ‘ . i r
V H

P - r n ;

PESuVU UO b.P.C,.

Concuites vespundi-ces....
Clientes l^j^Jativcs...
Clientes Reoup8i'aciQ3
í'-espQ3t'0d Negativas

4092 -Tc tc l a t r. es ta da ta= 136^303

...... 32q -ToLwl até esta datn. 22.739
2 2 3 - T n t à l D ‘ " s e . r ; ' ' . d d a t a -

129 -T.ital abé esta data.

i l . 1 6 3

2 9 o

iní! -fr
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I

Fica prorrogado ato 31 Jc inarço do 1970 avigoncia da Instrução ns 175 /S9-SF.
I I

Apresente Instrução ent^ra em vigor apartir du dia 15 de dezembro de 1.969=
‘^ogad as as disposições em contrario.

Curi t iba, 29 de Novembro de 1.969.
«

INSTRUgAO ESTADUAL _N5_ .196/69.
1 v a L - o r o s - B a s e d e C a l c u l o -^U~CA-FÊ CRÚ-I.C.M. - Crédi toN o v s s

I

Serão observados os segui ntes valores para efeito de calculo ecobrança do s=
. -Si ^

incidente nas operaçoes reai^izadas com cafe cru.
EXPORTAÇÃO PARA 0INTERIon

Para embarque po r qua lq uc r po r to
Pa ra embarque pelos port os

SAÍDAS PROMOVIDAS PELO IX

Para embarque por qualquer porto NCr3 137,20 por saca;
Para embarques pelos portos de Paranaguá eAntonina -NCr3 131,70 por saca.

VI s

NCrÇ 137,20 por saca;
do Paranagua eAntonina -NCr$ 131,70 por s a c a .

I I

SAÍDAS PARA FORA DD ESTADO
n.\Mt mag m:y.’Z. ■% ¥ »

P o r v e n d a o u t r a n s f e r e n c i a NCrÇ 111, iS, par sac.-..

I I I

ENTRADAS DE OUTROS ESTADOS ^ ^ ^ ^
por venda ou transferenuiO i-Credito do imposto -Para cafes tipo 6para melhor

1sôbr^e -116,62 por saca;
,95 por saca.

Para cafés ti po ?/3 para melhor -Grupo II sobre NCrtK*.

I V

Os contribuintos quu promovorem saida de cafe cru as^industrias de cafe solúvel
d o c u m e n t o s fi s c a i s^.ic^haraao obrigatoriamente nor □cafe de destina aindustrial! ●»q u e

V

valores das cambiais, as operações já registradas--Nos casos de alteraçao r i os
an terionnente aaltoraçao do? valor es, reger-so-ão pelos mesmos critérios vigentes

“ e i fi b o r q u e s s e r e a l i z e m n a s e p a c o s d e c l a r a d a s .^dos respect ivos registros , : iooda que os

V".

vigor na data de sua publicação, ficando revogada-̂A p r e s e n t e I n s t r u ç a .
h® 196, de 22 de novembro do 1.56;

e n t r a o r a

Curit iba 17 de dezembro do 1.969.
* #

■^<ígMP0: AInstrução 190/69 foi reoublicada no DDE^em 27/j.2/õ9, com mais um item referin
do-SB aExportação paz'a oExterior» No pmKinra número também faremos aretifica
ção»



I.J5ThUg?^a estadual' NB 199/6^.

Saída aconsumidor final ou aoutro oetatial^aclffrafTtD^
dos aconsumo proprio ou qua integram <a composição da pro -
dutos cuja saída esteja isenta do n a o e s t ã o a o a b r i ¬
go do deferimento.- Momento do recolhimento do .imposto.- Res
pons^auel. -Credito.- Estorno. * "

I
pag, 26

SÚMULA: -PF.ODUTÜS PRIMÁRIOS « ●

I

0diferimento de que trata oDecreto ns 14.808, de 31 de março de 1.969, com a
indicação enormas constantes das Instruções n^s. 149/69, 152/69 e160/69, não alcança
operações realizadas com consumidor final enem aquelas realizadas com estabelecimentos

a s

q u e

destinem os produtos aconsumo proprio ou acomposição com outros produtos cuja sabida este
j a i s e n t a d o I . C . M . " "

I I

Entende-se por consumidor final apessoa física ou jurídica que adquire produtos
primários para consumo proprio ou para composição com outros produtos.

I I I

Nas saídas de produtos primários destinados aconsumidor final, oI.C.M. será as
pagô pro ocasião da saída do estabelecimento produtor equando assim nao ocorrer, ocompra¬
dor eresponsável por esse pagamento.

I V

0I.C.M., relativo aentrada de produtos primárias destinados aconsumo proprio
ou^a composição coni outros produtos cuja saída esteja isenta do imposto, não dá direito
credito do imposto, devendo ser estornado, na forma estabelecida na Instrução 107/66.

V

a o

Apresente Instrvção entra em vigor na data de sua publicação, revogadas a s d i s
posições em contrário.

Curitiba, 22 de dezembro de 1.969
* # - t f

INSTfíUÇÁO ESTADUAL 2QD/69 . . .

0SECRETÁRIO DE ESTADO DOS NEGÚCIOS DA FAZENDA, uso das atribuições que lhe
o:* artigo 54, inciso II, da Constituição do Estado, resolve expedir aseguintec o n f e r e

Instrução:

SÚMULA - da vigência de benefício fiscais.ICM -Prorroga oprazo
I

-Fica prorrogado ate 31 de dezembro de 1970, oprazo concedid^ aos benefí-
da que tratam as-s^juintes Instruções: “

110, de 20 de maio de 1. 966;
127, de 02 de outubro de 1, 968;

de 11 de abril de 1.'969,

cios fiscais

1 5 4

I I

^0 regime fiscal para omilhu. esoja destinados âexportação, instituído
3nstruçao ns 149, de 29 de março de !■ 969, tera sua vigência prorrogada ate 31 demarço úe \ ^ u

p e -

I I I

Esta Instrução entrara em vigor no dia lo de janeiro de 1970,
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ric garantia ,como di. ● ito real que e, criada pela lei-
nan:©r.to. r^rrriTnul&do pelr' ncapreto—' "

Aa l i ena çao fiduc
ííiercadd de-capitais ÍLci 4.728/65) ,teve ss;: disc

V911, de 1-10-69. 0decreto-lei em apreço deu no aredação ao artigo 66 esecie oarãgrafc^
lei n9 4.728/65, eem seu artigo terceiro regulou tipo de ação cabivel ao creaor para fa
valer os seus direitos, na hipótese de mora ou indimplemento do devedor. Dispõe oartigo

- c x

^ 5
do Decreto-lei que:

”0 proprietário fiduniario ou credor, poderá requerer contra odevedor ou tercei
ro abusca eapreensao do bem alienado fiducianamente, aqual sera concedida =
liminarmente, desde que comprovada amora ou oinadimplemento do devedor".

Como ss varifica do texto legal ,aação própria do credor para reaver acoisa -
b u s c a e a p r e e n s ã o .

Recorde-se quo antes da edição desse Decreto-lei não havia norma reguladora quan
sspecie de ação conferida ao credor; sendo Q_^ue entendiam ser aação de dep__osito a=
adquada para aexecução da alienação fiduciaria, enquanto outros afirmavam ser apos —

^^Soria amedida própria; eoutros ainda amedida prepa r̂atória de busca eapreensao,
^^terior ordinaria de reesc5.são dc contrato.

a

c o m . - s

0 a s s u n t o a g o r a o s t a d e fi n i d n . A a ç a o p r ó p r i a e a b u s c a e a p r e e n s a o , c o m o p r o -

.^tqnq^_D eindeiDej^dcnte d^e oua^xiUGr prp_ced^^sj]_te pcsterio^.
Amora de que t ra ta oa \ ' ‘ t i go 39 ac ima t ransc r i t o , deco r re ra do s imp les venc imen ' -

cJq prazo para pagamento epode s^r comprovada por carta registrada expedida por int...©nRC'
S® Cartório TÍtulos cDocunier.bos ou £el^ protesto do titulp, acritério do credor-

^^igo“22, §2a).’“
l i

e . 9 4 L à

Atór^ eoinadimplemento das obrigaç^oes garantidas por alienação fiduciaria fa
ao cred(^ considerar, de pleno ̂ r_ei^, ̂ GQcidas todas as obrigações contratuais, in-

^hdentemente de aviso ou .iotifica^ çao judicial ou extrajudicial.
Na hipótese, diz oartigo 4? do citado decrôto-Iei d e o b e m a l i e n a d o fi d u o i a r i ' :

^nte ser encontrado ou não ss adiar na posse dodevedor, ocredor poderá,, então, propor
qo de Processo Civil. 0devedor sera, então, citado^^^^^0 dedeposito, prevista pc-ilo

no prazo de 46 horas depositar acoisa em juizo ou pagar opreço, sob pena de prisão
pue, nos tõrrtios do artigo 65 da lei 4.728/65, omesmn edepositário da coisa com todos

lhe incumbem de acerdo com alei c:* ,/il epenal. Por oubrul-̂ ^̂ ŝponsabilidades e e n c a r g o s q u e

disciplina mais ori-iploma legal ora comentado, oprocedimento do credor quando da
devedor. Diz sc3u artigo 79 que, falência do dovedor alienante, fica

credor proprietário fiduciár in q_dire;y tq pedir;
^̂ ^̂ îariamonte, nos termos do artigo 76 da Loi de Falências (Dec. Lei. 7,661, datado dc =
Ktj Qs~45j. Feita arestituição, podorn □credor vender obem aterceiros, independentemente

^ição, hasta publ.1ca, avalií-ação pr/ívía ou qualquer outra medida judicial bu extrajudicial
aplicar opreço da venda no pngamonto do sou

^Qcir ao devedor osalde apurado, se houver, (Art. 29).

assegu ra - ■
â a l i e n a d o - ~

credito edas despesas docorrontes G

devG-'Se esclarecer que aalienaçao fiduciaria so se proya. por escrito ,
público ou purticnlar, deve conter, q1 em de outros dados, os seguintes;

a) 0total da dívida ou
b) Qloca l ea
c) ataxQ de juros, as

cláusula penal enertipulaçao de corre_^çao monetaria, com indicaçao dos -Inqj.,

do bem oiijnto da liençaõ fiduciaria eos element
idenfcifi_cação.

0contrato, para valor contra terceiros, deve ser arquivado no Registro dc Tit-j ●
^Documentos do Jomicílio djo. »

P o r fi m

i n s t r u m e n t o

sua es t ima t i va ;
d a t a d o

3comissões cuja cobrança for permitida e, eventuaimenti;, o
N

V i

^Plicáveic'}. ●●
d) adercirçao n s i n d i s p e n s a

v e i s Q s i . ' a

* *
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4.1 -Inexistindo dúvida quando àautenticidade dos docujmerttoa-, a-¥*eptai-tiçao os =
íTicaminhará àDelegacia da Receita Foderal Qque estiver subordinada, se for ocaso,

a e s t a p r o v i d e n c i a r o p a g o m e n t o .

5-0 Banco do Brasil S/A..ofetuara os pagamentos aconta "Despesa da Uniaò —
m e d i a n t e a u -'^Qdito Especial, artigo 59 do Decreto-lei nS 1.013 de 21 de outubro de 1969

-Qri2açaQ da Delegacia da Receita Fed^eral da Jurisdição.

5_Ma efetivação do pagamento serão adotadas as seguintes formas:
)pagamento direto aos interessados, mediante aentrega de choques sacados cona

QBanco do Brasil S/Aj
b) pagamento atravós da fon to retontora mencionada no item 3, mediante deposito

●^0 nta vinculada, sacavel por choque nom^inativo, e^mitido pelo titular da conta, em favoráQ ' C r e d o r r e e m b o l s a d o ;
c) restituição por inclusão na folha de pagamento, mediante transferencia ou su—

^ îfíiento de recursos, quando arepartição publica, fon__ .̂1^o retentora agir confoinme indicado=
itan 3, devendo a"Relapo Comproba toria" ser remetida ãrepartição da Bccretaria da Recoi

^^ederal que jurisdiciona olocal d^^e sua sedo.
7-Adecadcncia do direito ao resgato ou restituição ocorrera 10D (cento eoiten

dias depois da publicação desta Portaria,-ei)

B - A S e c r e t a r i a d a R e c e i t a F e d e r a l e a I n s p e t o r i a G e r a i d e F i n a n ç a s b a i x a r a o o s
que se fizerem necessários aexecução desta Portaria, p^odendo, inclusive, alterar os

^^los nela mencionados, nas ároas de suas res__psctivas competoncias.
(O.O.U. 09-12-69)

0 5

* * #

IMPÔSTO DE RENDA_- AUMEMTQ DE CAPITAL COM RESERv/AS Oü LUCROS EM SUSPENSO
F o i p r o r r o g a d o p a r a 3 1 d e m a i o d e 1 . 9 7 0 , □p r a z o d e i s e n ç ã o d o I m p o s t o d e R e n d a

o s a u m e n t o s d e C a p i t a l d a s s o c i e d a d e s e m g e r a l , c o m r e c u r s o s p r o v e n i e n t e s d e r e s e r v a s
lucros em suspenso.

(FUNDAMENTO: Dec.-Lei nS 1.071 de 05-12-69 -D.O.U. 05-12-69).
* * #

C H E Q U E V I S A D O

Não énecessária autilização de cheque visado para pagamento de obrigação tri-
^r ia . Ass im, □pagamento de imposto pode ser fe i to com cheque s imples,

(FUNDAMENTO: At. Declaratorio N9 1de 29-09-69 -D.O.U. de 06-10-69).
* * *

COMPENSAÇÃO DÜ BANCO DO BRASIL S/a'.

MÊS DE NOv/EMSfsO/69 '

NCrI 164.757.725,98
2 . 5 8 2 . 4 2 7 , 6 1

N fi 1 5 2 . 3 1 8 .Cheques Compensados
Cheques Sem Fundo Devolvidos N92.210. NCr|

ARRECADAÇÃO NAS DIVERSAS REPARTIÇÕES PUBLICAS

PREFEITURA MUNICIPAL.
M e s d e N o v e m b r o d e 1 . 9 6 9 . . . N C R I 6 8 7 . 6 0 9 , 8 9

C O L E T O R I A E S T A D U A L .

Mes de Novembro de 1 .969 . . . N C R I . 4 . 2 1 5 . 3 6 6 , 9 2

i i i M e m i K
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I-Detsi^minar ■' ’.s i'G;jt..rt:::r,nf -.

documG ntos r^fB^rentes a:
Infrações alegisTeção fissal federal praticada sate ?1 de outubro do corrente

desde que delas não tenha resu Itado fa^lta ql' insuficiência de tributas;
4de se tembro de 1 .956 ,

i i u b c r d i r u d a s o

Ano,

Imposto adic ional de Ronda cr iado pela Lei n3 2.862, de

Adicional instituído pelo art. 69 da Lei ns 2,145, de 29 de dezembro de 1.953;
de propriedades imobiliáriasImposto devida pelas pessoas físicas na venda

trata oDecreto-lei ns 9.330, de 10 de junho dc 1946, extinto peslo Decreto-lei n9 94, de
d e

t ôd© dezembro de 1 .966 .

I Imposto do selo extinto pela Loi nS 5.143, de 20 de outubro de 1.966, exceto aquS
^inci dente em operações do qualquer natureza realizadas atraves de entidades que nao tenha:

autorizadas afuncionar no País:

impostos incluidos na competência do Ministério da Fazenda=
^toxQ de despacho aduaneiro, objeto de procedimentos fiscais iniciados ate 21 de outubre

NCrSS 300,00 (trezentos

D é b i t o s r e l a t i v o s a
i i

lio
Cq rrente ano ,desde que ovq] or or iginario nao s^°.Í3 superior a
●j^Biros navosji observado oseguinte cri^torio.

a) i/ários processos refor entes ao mesmo tributo eaum unico sujeito passivo q
■'^^c.1

'̂ enta;

d o d e b i t o .I

ü t o t a l d e c o d a t r i b u t o , i s o l ab) Mais de um tributo eomesmo sujeito passivo

- O t o t a l d o d e b i t o d e c a d a s u -c) Um sõ processo cmais
, i so ladamente ;

d) Imposto de Ronda relativo avários exor__̂ cícias, exigido em um único processo--
total do débito em cada exercício, isoladamente;

e] EntendC“SG por valor Oi:î ĝinário do débî to aquece.-' 'orírespondente ao do tribu
L^htes de corrigida monetàriamcnte arespectiva base de calcules, excluídas as multas

m o r a .

do um sejeito p^assivo
pC',ss__̂ ivo

e

I X

previstas no inciso Idesta protaria nao se aplic qàs
dGat os qualifica^.^dos em lei como crimes ou contra -

tenham siio praticados com dolo, fraude.

A a n i s t i a e a a g r e m i s a u o
'-''^OGs aaos deMtos resultantes

es, ou que, mesmo sem essa quali_ficaç_ao
"̂ lação pelo sujeito passivo ou por terceiros cm benô fício daquele".

o u

^ * ¥ r

CüMERCTAL̂  CATĵ Rr'E_'_3£̂ A AÃnEA 0_A_S_!̂ AN
Em reu liõo realizada arp 26/11/C9, □Conselho Deliberativo da —

SUDAM aprovou oprojeto dc nossa associada Comercial Catarinense S/A -que -
ja ista recebendo recursos de terceiros.

Cerca de :Ci'3C.500,00 provenientes de recurs.,,- do Imposto de Ren¬
da serão aplicados no p'■que sera executado em 5anos.

IMPÔSTQ DE RE :DA -PAXELAS -̂ 'iTECIPAĝ a (DUODÊCIMOS1
cujo imposto devido na declaraçao do exercícia de* 1,9691,.

.Vientos atçtulo de líitisentivo fiscais, tenha sido superio
As pessoas jurídicas
de efetuados os aba:
18.446,00 (dezoito mil quatrocentos equarenta eseis cruzeiros novos^i deverão

1 □ seu imposto de renda no exp^raírh nfinsmo-iv'-, Hp ioon rtitnrlof^^innr

I ●

L
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COEFICIENTES DE CORREÇÃO MONETÁRIA PARA CONTRATOS D2 LOCAÇÃO DE IMOv/EIS NÃO F.ESIDENGIAIg-̂ '"
O U T U B R O D E 1 . 9 6 9

\NOS O U T. SET, J U L . M A I .D E Z . N O V. AGO. J U N . ABR. MAR. F E J , J A N .

1.969
l 9 6 B
1-967
1-966
1-965
1-964
1-963
1-962
1-961
1-960

●1-959
9̂58
9̂57
9̂56
9̂65

1 , 0 0
1 , 2 0
1 , 5 0
1 , 8 0
2,62-.^
3 , 7 7
6 , 9 5

12 ,50
18 ,70
26 ,20
35 ,00
45 ,10
5 4 , 9 0
6 5 , 3 0
77 ,80

1,02 1 , 0 5 1 . 0 7 1,10
1 , 2 9
1,51

1 , 1 3
1 , 3 2
1 , 6 2
2 , 0 6
2 , 8 8
4 , 7 2
9 , 2 9

14 ,80
21 ,70
29 ,60
39 ,10
49 .20
58,9U
70,50
B3,:30

1 , 1 4
1 , 3 3
1 , 6 5
2 , 1 2
2 , 9 2
4 , 8 6
9 , 7 7

15 ,30
22 ,40
30 ,40
39 ,90
5 0 , 1 0
5 9 , 0 0
7 1 , 4 0
6 4 , 4 0

1,15
1 , 3 4
1,62
2 , 2 3
2 , 9 6
5 , 0 5

10 ,20
15 ,80
23 ,10
31 ,10
4 0 , 7 0
50 ,90
6C,60
72,50
85,60

1 , 1 5
1 , 3 8

1 , 1 6

2 , 3 2
3 , 1 6
5 , 6 4

11 , 1 0
1 6 , 9 0
2 4 . 4 0
3 2 , 7 0
4 2 , 4 0

1 , 2 6 1,271 , 2 3
1 , 5 3
1,85

k%2,67
3 , 9 4
7 , 4 0

12,90
1 9 , 3 0
2 6 , 8 0
3 5 , 9 0
4 5 , 9 0
5 5 , 7 0
6 6 , 2 0
7 6 , 8 0

1 , 1 8
1 , 4 6
1 , 7 8
2 , 5 3
3 , 3 2
6 , 1 2

11 , 5 0
1 7 , 4 0
2 5 , 0 0
3 3 , 5 0
4 3 , 3 0
5 3 , 3 0
6 3 , 3 0
7 5 , 6 0

1 , 1 8
1 , 4 7
1 , 7 9
2 , 5 6
3 , 4 8
6 , 5 4

12 ,00
18 ,00
2 5 , 6 0
34 ,30
4 4 , 2 0
5 4 , 1 0
6 4 , 3 0
7 6 , 7 0

1 , 5 5 1 , 5 5
1 , 9 5
2 , 7 7
4 , 2 5
8 , 4 0

13,80
20 ,50
2 8 , 1 0
37 ,40
4 7 , 7 0
5 7 . 3 0

1 ,67
2,02 2.>27^1 , 9 0
2, '04
4,51
8 , 8 8

14 ,30
21 ,10
28 ,80
38,20
4 0 . 4 0

2 , 7 3
4 , 11 5 , 3 4

10 ,70
16 ,30
r.3,70
3 2 , 0 0
4 1 , 6 0
5 1 , 7 0
61,50 62,40
73,50 74,60
86,70 87,30

7,88
13 ,40
19,90
27 ,50
36 ,60
46 ,80
56^50,
6 7 , 2 0
80 ,00

5 2 , 5 0
58 ,10
69 ,40
82,20

6 8 , 3 0
81 ,10

P_QRRE^ÃO_MqNETÃniA QJ. N.

''^SQTARIA NS GB. 477. Declarar que para □mês de janeiro de 1.970, ovalor nominal de cada ^
obrigação do Tesouro Nacional -Tipo Reajustavel de prazo de resgate ~

Bção monetária mensal, sera de NCrí$ 42,35 (quarenta edois1(um) e2(dois) anos, de cor,
novos etrinta ecinco ce^ntavos).b e i r a s

tí.

'̂̂ SIaria N9 G8 .478. Declarar que para otrimestre de janoiro amarço de 1.970, ovalor
nominal de cada obrigação do Tesouro -Nacional ~Tipe Reajust^avel

-correção monetar:ia trimestral, sara de NCr$,
c'riCO centavos).

d e

de resgate superior a2(dois)
e d o i s c r u z e i r o s n o v o s e t r i n t a e

a n o s , d e

*●42,30 (quarenta
^ ^ ^ ^

INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDÊNCIA SXIAL
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL 00 ESTADO DO PARANA
SEGUROS DE ACTQpNmES DO TRABALHO

A V I S O A s E M P R E S A S

ACOORDENAÇAo de ARRECADAçAo EFISCALIZAçAq comunica que estarão autoimü-
^icamente pr\3rrogadas, per tempo indeterminado, as taxas de contribuição do seguro

acidentes do trabalho fixadas para as empresas constituídas em 1969,
^Ruelas que foram REVISTAS no decurso do referido exercícioj relativas ãs demais eir
brêsas(Portaria n9.21, de 25-10-63 do Serviço Atuarial do MTPS)«

As enprêsas acima referidas, que óstivorem com aresponsabilidade pelo pa-
Ramento dos salários relativos ao dia do acidento edos quinze dias subsequentes
(TarJ'^^ 2), passarão arecolher acontribuição do seguro. A"
^Qm as TAXAS REDUZIDAS conforme tabela abaixo:

a s s i m c o m o ●<
1 ^

'TR DE JANEIRO DE 1970,



{Co«tii>uaçSo INPS) p a g * 3 3

TA X A E M V I G O R

Até 31-12-69
0 , 8 0
0 , 9 8
1 , 2 0
1 , 4 6
1 , 7 9
2 , 1 8
2 , 6 7
3 , 2 6
3 , 9 8
4 , 8 7
5 , 9 5
7 , 2 7
6 , 8 8

T A X A A P A R T I R

D e 1 - 1 - 7 0

0 , 8 0
0 , 9 2
1 , 1 2
1 , 3 7
1 , 6 7
2 , 0 5
2 , 5 0
3 , 0 5
3 , 7 4
4 , 5 7
5 , 5 8
6 , 8 2
6 , 3 3

TA X A E M V I G O R
Até 31-12-69

0 , 4 0
0 , 4 9
D i 6 0
0 , 7 3
0 , 8 9
1 , 0 9
1 , 3 3
l j 6 3

t a x a a p a r t h
D e t 1 - 1 - 7 0

*0,40
0 , 4 6
0 , 5 6
0 , 6 8
0 , 8 4
1 , 0 2
1 , 2 5
1 , 5 3
1 , 8 7
2 , 2 8
2 * 7 9
3 , 4 1
4 , 1 7

2 , 4 3
2 , 9 8
3^64
4^44,*»

Somí^e as empresas que estii{f irem com as responsabilidade pelo p>agamento do
lartos relat ivos ao dia do acidente edos quinze dias subsequentes terão ataxa re¬
duzida, pelo que as dehiais interessadas em assumir, pelo prazo mínimo de um ano, a

. . — r o ® p o n s a b i l i d a d e , d e v e r ã o s o l i c i t a r , p o r e s c r i t o , a o I N P 5 a r e fi 4 ç ã o d e
sua taxa* caso jaE x p i r a d o o p r a z o d o s C e r t i fi c a d o s e m i t i d o s o u d e c o r r » -
dos doze meses de aplicação da taxa fixada.

s a -

MARIN0 SOUZA TEIXEIRA
Coordenador de Arrecadação eFiecalt-

z a ç a o

IMPOSTO DE RENDA PESSOAS.' FÍSICAS 1970

T R A B A L H O A S S A L A R I A D O

Por t . GB-464 , 26 -11-69 , do M in is t ro da Fazenda : De te rmina que : Todos
08 valores expressos em em cru>zeiros na legislação do imposto de renda serão atua¬
lizados para oexercício financeiro de 197G, mediante aapíi^^o do coeficiente de
1,20 (um vírgula vinte).

para oexercício financeiro de 1970II -Fica aprovada em consequência
a s e g u i n t e t a b e l a , r e f e r e n t e a o d e s c o n t o d o i m p o s t o d e r e n d a n a f o n t e s o b r e o s r e n ¬
d i m e n t o s d o t r a b a l h o a s s a l a r i a d o :

CLASSE DE PE''DaTiqTiDA deduçoEsTA X A S

0 A t é
£97 .00 A té
841 00 Até

1045 00 Até
1.357,00 Até
1.837,00 Até

D e C 9 £ 0 0

8 4 0 0 0

1 0 4 4 0 0

1 , 3 S £ , 0 0
i . e s c 0 0
2 . 5 5 8 , 0 0
2 . 5 C B . 0 0

I s e n t o

3 ^D e 2 0 , 8 8
37, £8
6 9 , 0 0 ; ^
9 6 , 1 2

1 3 2 , 8 4
2 0 9 , 8 8

5̂ 'f.D e

8 ^D e

10"̂ f,D e

l2"/nD e

15%A c i m a d e

III- 0abatimento de encarto de famíli*' sera calculado, em cada mês, no
exercício de 1.970, ãrazão de 156,00 (cento ecinquentas eseis cru¬
zeiros novos), por dependente (DOU 3-212-69,p. 10,329,



pag , 34SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO

RELAÇÃO DAS FIRMAS QUE USARAM QSPC DURANTE OMÊS DE NOVEMBRO DE 1.969,-
IMPORTÂNCIA DOS

C O N S U LTA S N E G . R E A B . R E S P. N E G . R E A B I L I TA D O S

-asa Principal
^^sdócimo s/a * . . .
^^Bnolar Fuganti S/A
■*^Sa Ribeiro
^^lojoaria eÓtica Comercial,
^^cidos Buri S/A

Tecidos S/A
João Vargas de Oliveira S/A,.

UItragáz S/A...
*-^áos Fuganti S/A...
^Sas Blanc S/A
■'^sa Rosa s/a
^̂ aos Jabur S/A... .
^ ‘̂̂ nfecções Maringá Ltda. .. .
;lite Magazine Ltda
”*^^çados Bata  ● .

das Maquin^as Vigorelli.
^^^i nga Diesel S/A
^ '̂̂ redo Lachner &FILHO Ltda.
^smel Maringá S/A

^^luf S//A
Castelo Copa

;[^fíiercial Catarinense S/A.
“^t^ecçÕes Cartola Ltda

í^f^Qrtadora Tolardo Ltda
^^^raria Bannach Ltda
’'^'>'aco S/A

^Qveis Lar
^Rco Tozan S/A.
^^*^cantil são Jose Ltda
^^^raria Jose Olympio Editora S/A

Cravinho
Campos &Cia, Ltda

i^^^síiia Servicentro -Esso
Nova de Moveis Ltda
Maringa Ltda.

Cattalini Ltda
!^^Ocal Ltda.. 

^Buda &Cia  . . . . . . . . .
^^ificadora Maringá Ltda

prolar  
^^^Rsparana S/a

d o s P i n t o r e s S a n t o s D u m o n t . . .
^osição de Moveis Sao Jose
'ãos Mayer &Cia. Ltda

Com. Metalúrgica Atlas S/A
^ ● White Martins
^^ercial Raul Dias Fernandes S/A

Macedo S/ A NCr$ 13.586,80
N C r ^
NCrS
NCrS
NCr$
- X -

NCRS
- X —

N C r 3
NCrS
NCr^
NCr$
- X -

N C r $

6 6 6 5 5 6 2 7e s

5 5 0 1 2 3 6 2 1 4 2 . 5 2 8 , 0 0
7 . 0 6 5 , 5 7

3 7 6 , 0 0
7 1 6 , 0 0

4 9 2 2 53 6 1 4

23 5 7 5 0 1 0

1 52 0 9 3 4 8

2 7 0 7 7- X - - X -

2 2 3 , 6 5
— X -

3 , 3 5 8 , 6 0
217,00
247,00
7 6 0 , 6 7

- X -

3 4 9 , 2 8
- X -

203,96
9 7 , 0 6

100,00
- X -

8 5 4 . 0 0
2.152,00

4 6 , 5 0
- X -

1 .531,80
27,00

2.626,67

2 5 6 5 4 6

51 7 5 - X -- X -

2 7 61 4 5

6 971 3 8
2 241 3 2●●●● 4 ● ● ●● ● ●

2 7 31 0 1
38 1 - X * -" X -

2 257 8
15 3 - X -- X - - X -

6 NCr$
N C r $
H C m
- X -

NCrS
NCrS
N C r $
- X -

N C r l
NCrS
N C r |
- X -

- X -

94 0 - X -

1 44 2 - X -

1 13 4 - X -

12 1 - X -- X -

1332 1
52 0 - X -

111 5 - X -

11 5 - X - - X -

871 4 ~ X “

1- Q 1 2 - X -- X -

2331 1
21 0 - X -- X -

- X -

11 0 - X - - X - - X - - x -

6 - x > - X -- X - - X - - X -

5 - X - - X - - X - - X - - X -

5 - X - . i - X -- X - - X - - X -

3 - X - - X -- X -

N C r ^
- X -

- X -

4 6 , 8 0
- X -

« ● »

1 13 - X -

3 — X -- X - - X -

12 - X -- X - - X -
- X -

12 - X -- X - - X - - X -

1- X -2 - X - - X - - X -
11 - X - - X - NCr$ 3 0 , 0 0

- X -
1 - X - - X - - X - - X -

1 - X - - X - - X - - X - - X -

1 - X - - X - - X - - X - - X -

11 - X - - X - - X - - X -

1 - X - - X - - X - - X - - X -

1 - X - - X - - X - - X - - X -● ● ●

1 - X - - X - - X - - X - - X -

1 3- X - - X - - X - - X - - X -t
6- X - X X - - X - - X - - X -e

1- X - - X - - X - - X - - X -

1- X - - X - - X - - X - - X -

N C R $ 3 7 . 1 ^ , 6 64 , 0 9 2 326 223 1 2 9

* * * *




